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defesas
da

Ética

Vivemos um momento histó-
rico no Brasil, que presencia 
mudanças significativas na 

legislação para o combate à cor-
rupção. com a Lei da empresa 
Limpa ou Lei anticorrupção (Lei 
nº 12.846/13) tivemos um grande 
avanço, visto que o país pode cum-
prir tratados internacionais de an-
ticorrupção, dos quais é signatá-
rio, como oea, ocDe e do Pacto 
Global da onu. 

o setor privado é parte relevan-
te desta luta contra a corrupção 
e, para tanto, deve possuir um 
programa de integridade robusto. 
o tema de “compliance” deve de-
mandar uma visibilidade e apoio 
explícito por parte da alta lideran-
ça das organizações. este deve 
permear toda a empresa ou insti-
tuição, podendo ser articulado em 
todos os seus níveis. cada indiví-
duo deve saber que é parte de um 
sistema de combate à corrupção e 
fraude e exercer sua função.

Parafraseando a uneSco: “a 
corrupção nasce na mente dos ho-
mens, e é na mente dos homens 
que devemos construir as defesas 
da ética”.

o Pacto Global no Brasil se colo-
ca como aliado para auxiliar nesta 
jornada por uma sociedade mais 
transparente e íntegra, disponibi-
lizando material didático sobre o 
tema e realizando workshops so-
bre como estruturar um programa 
de integridade e avaliar riscos em 
empresas de diferentes portes e 
setores. temos uma participação 
ativa em eventos nacionais e inter-
nacionais de mobilização e enga-
jamento no combate à corrupção, 
em conjunto com vários parceiros, 
como o instituto ethos.

Gostaríamos de convidá-los a ler 
este caderno da rede Brasileira do 
Pacto Global, em que encontrará 
informações, depoimentos e refle-
xões sobre como avançar no tema.

 
aproveite a leitura.

ANDRÉ OLIVEIRA
Presidente da Rede  
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Vice-presidente da Rede  
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a corrupção é um grande obstácu-
lo para o desenvolvimento social 
e econômico em todo o mundo. 

a corrupção é ruim para empresas, 
sociedades e governos. combatê-la é 
essencial. nesse sentido, novas leis e 
regulamentos anticorrupção são apro-
vados em todo o mundo. em paralelo, 
as empresas passam a adotar medidas 
robustas e eficazes para mitigar riscos 
legais e de reputação para garantir a 
sustentabilidade de seus negócios.

o princípio anticorrupção do Pacto 
Global das nações unidas convoca 
as empresas para combater todas 
as formas de corrupção, alinhando 
suas estratégias e operações para 
esse fim. o Grupo temático anticor-
rupção da rede Brasileira do Pacto 
Global atua apoiando as empresas 
nessa aplicação. Promovemos es-
paços para o aprendizado, para o 
diálogo construtivo e para trocas de 
experiências, influenciando pessoas 
e empresas e propiciando o entendi-
mento dos riscos e das oportunida-
des no combate à corrupção.

Para isso, temos realizado 
workshops para discussão da impor-
tância de programas de compliance 
efetivos, apresentando as melhores 
práticas de prevenção e mitigação 
de riscos de corrupção. ministramos 
treinamento para conduzir uma ava-
liação de risco de corrupção e tra-
duzimos importantes conteúdos do 
Pacto Global para o português. 

neste caderno você encontrará um 
extrato das ações deste Gt e interes-
santes reflexões de especialistas so-
bre o arcabouço legal e os desafios 
empresariais no combate a corrup-
ção. compartilhe esta publicação em 
a sua rede de relacionamento e torne 
os valores e princípios do Pacto Global 
acessíveis a outros públicos.

Se você está interessado em tro-
car experiências e discutir sobre 
melhores práticas no combate a 
corrupção, se deseja se engajar em 
ações coletivas e influenciar em-
presas e líderes sobre questões de 
transparência e integridade, convi-
do você e sua empresa, a fazer par-
te deste Grupo temático. 

Junte se
a

nós

OLGA PONTES 
Responsável global de Compliance,  

Gestão de Risco e Linha de Ética Braskem
Coodenadora do GT Anticorrupção da Rede 

Brasileira do Pacto Global
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A mAior iniciAtivA de cidAdAniA 
corporAtivA do mundo completA 15 Anos 
de AtuAção em prol de umA AgendA pArA 

o desenvolvimento sustentável e de 
empresAs cAdA vez melhores

O 
qUe 
é O 
PAC
TO?

8 O que é O pactO? caderno do pacto  |  ANTICORRUPÇÃO



9Dezembro De 2015 Volume 2



criado pela organização das 
nações unidas com a mis-
são de engajar a comunidade 

empresarial na promoção de uma 
economia global inclusiva e sustentá-
vel, o Pacto global é a maior iniciativa 
voluntária do mundo para a respon-
sabilidade corporativa. está presente 
em 162 países e conta com mais de 
13 mil participantes entre empresas 
e organizações sem fins lucrativos. 
Sua atuação está fundamentada em 
promover valor compartilhado entre 
empresas e a sociedade por meio da 
adoção dos Dez Princípios universal-
mente aceitos nas áreas de direitos 
humanos, trabalho, meio ambiente e 
combate à corrupção.

os signatários que aderem ao Pac-
to Global — organizações de pequeno 
a grande porte do setor empresarial, 
acadêmico e da sociedade civil — têm 
acesso direto ao conhecimento das 
nações unidas em questões de sus-

tentabilidade e à participação ativa na 
construção da agenda de Desenvolvi-
mento da onu, em parceria com go-
vernos e a sociedade civil.  Para isso, 
o compromisso assumido é publicar, 
anualmente, um relatório sobre seus 
progressos na implementação dos 
Dez Princípios, contribuindo com a 
transparência, o diálogo e a aprendi-
zagem global sobre o tema.

Desde setembro de 2015, o Pacto 
Global está sob a liderança da dina-
marquesa Lise Kingo. ela substituiu 
o economista alemão Georg Kell, 
que ajudou a fundar o Pacto ao lado 
do secretário-geral da onu Kofi 
annan. Vice-presidente da Danish 
nature Foundation, Lise é membro 
dos conselhos da Grieg Star Group 
e c3 collaborating for health e pre-
sidente do conselho Dinamarquês 
para responsabilidade  
Social corporativa.

O pACtO nO BRASil
Por considerar que muitos desafios e 
oportunidades para as empresas são 
particulares à realidade e contexto 
cultural de cada país, o Pacto Global 
atua em âmbito nacional por meio de 
suas redes locais. Fundada em 2003, 
a rede Brasileira do Pacto global 
representa a quarta maior rede local 
em número de participantes. mais 
de 700 signatários, entre empresas e 
organizações sem fins lucrativos.

com sede no escritório compar-
tilhado na onu, em São Paulo, a 
rede Brasileira atua em parceria 
com o Programa das nações uni-
das para o Desenvolvimento (PnuD) 
e sob a gestão de um comitê forma-
do por 38 organizações de referên-
cia em sustentabilidade e empresas 
líderes em setores estratégicos 
para a economia brasileira. 

as possibilidades de engajamento 
dos participantes na rede Brasileira 
incluem ações e oportunidades em 
nível local, como grupos temáticos, 
consultas públicas, projetos colabo-
rativos e elaboração e promoção de 
princípios empresariais, por exemplo; 
e internacional, pela adesão a plata-
formas como o caring for climate.

pActo globAl  
no mundo

162 
países

13mil
signatários

+ 50
redes locais  
em todos os  
continentes

e no brAsil

4  
rede local

+ de700 
signatários*

+ de430 
empresas

270
organizações sem  

fins lucrativos
*Em outubro de 2015
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Gts  
da 

rede 
Bra 
si 
lei 
ra

espAços de 
conhecimento e 

ArticulAção pArA 
colocAr ideiAs e 

princípios em práticA 

Criados para implementar os va-
lores do Pacto Global, os Grupos 
temáticos (Gts) são verdadei-

ros laboratórios colaborativos para a 
construção de uma cultura de susten-
tabilidade e inovação dentro das orga-
nizações e para as comunidades.

Suas atividades incluem discus-
sões de temas relevantes para as es-
tratégias de negócios, capacitação e 
atualização por meio de workshops 
e webinars, disseminação de boas 
práticas e conhecimento e, sobretu-
do, o estímulo a parcerias por meio 
de projetos que visem à cooperação 
com instituições que trabalham com 
temas transversais.

Alimentos e AgriculturA

direitos humAnos e trAbAlho

Anticorrupção

Com o propósito de ser um hub de influência 
na sociedade e um grupo proativo em busca 
de conhecimento, o GT tem incentivado as 
empresas engajadas a serem protagonistas na 
discussão de temas como mitigação, adaptação, 
precificação de carbono, eficiência energética 
e o aumento da participação de energias 
renováveis no País. No âmbito internacional, 
está alinhado à plataforma Caring for Climate. 

Tem atuado para promover os seis Princípios 
Empresariais para Alimentos e Agricultura, 
voltados à segurança alimentar, respeito ao meio 
ambiente e aos direitos humanos, transferência 
de conhecimento, entre outros. Eles foram 
estabelecidos a partir de 20 consultas globais, 
com a inclusão de mais de mil empresas, 
agências da ONU e organizações civis. No Brasil, 
o GT tem buscado o compromisso de lideranças 
empresariais do setor para os princípios do Pacto.

Com uma agenda voltada para a  
dimensão social da sustentabilidade,  
o GT tem se dedicado a discutir o papel  
das corporações na garantia dos direitos 
humanos nas comunidades em que atuam.  
Na pauta, questões como igualdade de 
gênero, imigrantes e refugiados, direitos do 
público LGBT e dos portadores de deficiência 
física, combate ao racismo e à escravidão, 
além da promoção dos Princípios de John 
Ruggie, que norteiam a aplicação dos direitos 
humanos no ambiente corporativo.

Com foco na dimensão ética e de boa 
governança da sustentabilidade, o GT tem se 
atuado no desenvolvimento de ferramentas 
e outros recursos para a implementação 
do 10º princípio, contra a corrupção. Entre 
as atividades realizadas, busca promover a 
capacitação em sistemas de compliance, a 
partir de metodologia própria desenvolvida 
por seus membros, com o objetivo de mitigar 
riscos. Também foi responsável pela versão 
em português do Guia Anticorrupção e 
Avaliação de Risco, lançado em outubro de 
2015, e pela promoção do guia Combatendo  
a Corrupção no Patrocínio Esportivo e nas 
Ações de Hospitalidade.

Coordenação:

CPFl 
energia

Coordenação:  

BraskeM

Coordenação: 

itaiPu 
BinaCional

Coordenação:

aMaggi

energiA e climA
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no 
foco 
dos  

10 
prin
cí 
pi 
os

o pActo globAl 
AdvogA dez 

princípios universAis 
derivAdos de quAtro 

declArAções 
AdotAdAs pelA 

onu: um convite 
às empresAs A 

construir umA novA 
economiA com mAis 

vAlores e um futuro 
mAis sustentável

3 

4 

5 

6 

TRABALHO

práticas que eliminem qualquer 
tipo de discriminação no emprego.

todas as formas de trabalho  
infantil da sua cadeia produtiva.

a liberdade de associação   
e reconhecer o direito à  

negociação coletiva.

todas as formas de trabalho  
forçado ou compulsório.

ApoiAr

ErrADiCAr

EliminAr

ESTimUlAr

1 

e apoiar os direitos humanos  
reconhecidos internacionalmente  

na sua área de influência.

DIREITOS HUMANOS

rESpEiTAr

2

a não participação da empresa  
em violações dos direitos humanos.

ASSEGUrAr
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O iMpACtO dO pACtO GlOBAl 
em 15 anos na defesa de seus Dez Princípios, o  
Pacto Global obteve transformações expressivas nas 
práticas corporativas, no ambiente de operação das 
empresas e na própria visão de mundo dominante. 
a história dessa atuação e de mudanças, estabele-
cida a partir de 16 resultados percebidos nessas três  
áreas, é examinada no relatório impact: transfor-
ming Business, changing the World, lançado este 
ano nas celebrações de seu 15º aniversário e dispo-
nível em unglobalcompact.org/library.

a partir dos esforços do Pacto para mudar a 
percepção da finalidade e da responsabilidade 
das empresas e inspirar uma nova narrativa em 
torno de negócios como uma força para o bem, 
é quase impossível para uma empresa global de 
hoje evitar a sustentabilidade em sua agenda. 
mas ainda há muito a fazer e a publicação aponta 
três caminhos para o futuro.

7

9

8 

o desenvolvimento  
e a difusão de tecnologias 

ambientalmente responsáveis.

práticas que adotem uma  
abordagem preventiva,  

responsável e proativa para  
os desafios ambientais.

iniciativas e práticas para 
promover e disseminar  a 

responsabilidade socioambiental.

ASSUmir

inCEnTiVAr

DESEnVolVEr

MEIO AMBIENTE

10

a corrupção em todas  
as suas formas, incluindo a  

extorsão e o suborno.

ComBATEr

CONTRA A CORRUPÇÃO
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SAÚDE E
BEM-ESTAR

a 
aGenda 

para 
2030

no ano 2000 as nações unidas 
estabeleceram oito objetivos de 
Desenvolvimento do milênio para 

combater a pobreza extrema e me-
lhorar a vida de comunidades em todo 
o mundo. com o reconhecimento de 
seu sucesso, que resultou em menos 
700 milhões de pessoas na pobreza, 
os países acordaram que essa agenda 
deveria ser ampliada para lidar com os 
desafios de um mundo mais comple-
xo e conectado. Durante a conferência 
para o Desenvolvimento Sustentável, a 

ERRADICAÇÃO
DA POBREZA

ENERGIA LIMPA
E ACESSÍVEL

TRABALHO DECENTE
E CRESCIMENTO
ECONÔMICO

E SANEAMENTO
ÁGUA POTÁVEL

FOME ZERO
E AGRICULTURA
SUSTENTÁVEL

INDÚSTRIA, INOVAÇÃO
E INFRAESTRUTURA

QUALIDADE
EDUCAÇÃO DE

DE GÊNERO
IGUALDADE

eM seteMBro de 2015, durante 
a 70ª asseMBleia geral da onu, 
líderes Mundiais dos 193 Países 

se CoMProMeteraM a adotar  
uMa noVa agenda gloBal.  

os oBjetiVos de desenVolViMento 
sustentáVel reúneM 17 

CoMProMissos CoMPostos de 
169 Metas CoM a asPiração de 

eliMinar a PoBreza, CoMBater 
a desigualdade e a injustiça 

e resolVer o desaFio das 
Mudanças do CliMa. eM todos  

os Países. Para todas as Pessoas

rio+20, um grupo de trabalho foi esta-
belecido para apresentar as recomen-
dações de uma nova agenda para os-
próximos 15 anos.

resultado de um processo de ne-
gociações que envolveu a participação 
inédita da sociedade civil, os 17 obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável, 
classificados pelo papa Francisco como 
“um importante sinal de esperança”, 
buscam atender necessidades univer-
sais em cinco áreas: Pessoas, Planeta, 
Prosperidade, Paz e Parcerias. 
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“A NOVA AGENDA É 
UMA PROMESSA DE 
LíDERES A TODAS AS 
PESSOAS DE TODOS OS 
LUGARES. É UMA VISÃO 
UNIVERSAL, INTEGRADA E 
TRANSFORMADORA PARA 
UM MUNDO MELHOR. UMA 
AGENDA DE PROSPERIDADE 
COMPARTILHADA, PAZ E 
PARCERIA qUE CONVERGE 
PARA A URGêNCIA DA 
AÇÃO EM CLIMA E ESTÁ 
ENRAIZADA NA IGUALDADE 
DE GêNERO E NO RESPEITO 
AOS DIREITOS DE TODOS. 
ACIMA DE TUDO, PROMETE 
NÃO DEIxAR NINGUÉM PARA 
TRÁS. O VERDADEIRO TESTE 
DE COMPROMISSO SERÁ SUA 
IMPLANTAÇÃO. PRECISAMOS 
DA AÇÃO DE TODOS,  
EM TODA PARTE.” 
BAN KI-MOON, secretário-geral das Nações Unidas.

CONSUMO E
PRODUÇÃO
RESPONSÁVEIS

VIDA
TERRESTRE

PARCERIAS E MEIOS
DE IMPLEMENTAÇÃO

VIDA NA
ÁGUA

PAZ, JUSTIÇA E
INSTITUIÇÕES
EFICAZES

AÇÃO CONTRA A
MUDANÇA GLOBAL
DO CLIMA

CIDADES E
COMUNIDADES
SUSTENTÁVEIS

REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES

www.globalgoals.org
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BÚSSOlA pARA  
OS nEGÓCiOS 
Publicação orienta  
como a integrar os ods

Produzida pelo Pacto 
Global, o Global reporting 
iniciative (Gri) e o World 
Business council for 
Sustainable Development 
(WBcSD), SDG compass é 
uma publicação que ajuda 
a identificar oportunidades 
de negócios apresentadas 
pelos objetivos de 
Desenvolvimento 
Sustentável e, também 
por meio deles, a reduzir 
riscos e a inserir a 
sustentabilidade no 
centro da estratégia 
das organizações. as 
empresas são encorajadas 
a definir suas prioridades 
baseadas na avaliação de 
seus aspectos positivos 
e negativos nos oDS, 
considerando sua cadeia 
de valor.

Disponível em:  
https://goo.gl/2ZlfnV

respon
saBili
dades  
com 

oportu
nidades

eMPresas alinHadas 
aos ods são Mais 

CoMPetitiVas

95%
dos entrevistados 
no Brasil 
preferem 
produtos e 
serviços de 
empresas 
alinhadas  
aos ODS

em uma pesquisa coordenada 
pela consultoria Pwc, que ouviu 
empresários, executivos e pú-

blico em geral de 16 países, o Brasil 
aparece no topo do ranking quando o 
assunto são os serviços e produtos 
oferecidos por empresas que tra-
balham alinhadas aos objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (oDS). 
Dos entrevistados, 95% afirmaram 
que preferem empresas que defen-
dem os oDS e têm ações para me-
lhorar a vida de todos no planeta. em 
segundo lugar, aparece a índia (87%), 
seguida por argentina (86%), china 
(85%) e áfrica do Sul (85%).

outro dado que chama a atenção 
é o número de profissionais compro-
metidos com os oDS no Brasil. Ses-
senta por cento dos entrevistados, 
de diversas áreas do conhecimento, 
defendem que os oDS são impor-
tantes para os negócios, seja a nível 
local seja global.

o ranking de comprometimento 
com os oDS é liderado pela argen-
tina: 80% acreditam que as empre-
sas devem levar em conta os oDS 
na hora de fechar negócios. em 
seguida, aparecem malásia (70%), 
áfrica do Sul (69%), reino unido 
(67%) e alemanha (66%).

a pesquisa também revelou que a 
porcentagem de profissionais que se 
preocupam com os oDS quase tripli-
ca em relação ao público em geral: 
92% dos entrevistados afirmaram 
que o tema é importante para o pla-
neta, contra apenas 33% do público 
em geral. até 2030, 71% dos inte-
grantes da iniciativa privada preten-
dem realizar ações voltadas aos oDS. 
no entanto, apenas 13% dos empre-
sários e executivos ouvidos pela pes-
quisa afirmaram que encontraram 
as ferramentas certas para atingir os 
oDS dentro do local de trabalho. 

Foram entrevistados 2015 pro-
fissionais das áreas de comunica-
ção, química, energia, engenharia, 
finanças, saúde, construção, vare-
jo e tecnologia dos cinco continen-
tes, entre junho e julho deste ano.  
acesse a pesquisa na íntegra: 
https://goo.gl/cSjcvj
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futuro
mais 

Ético

o diálogo entre  
o setor PriVado e o 

Pnud no alinHaMento 
do ods 16

na definição dos objetivos de 
Desenvolvimento Sustentá-
vel, o combate à corrupção e a 

promoção da boa governança estão 
contemplados no oDS 16: promover 
sociedades pacíficas e inclusivas para 
o desenvolvimento sustentável, pro-
porcionar o acesso à justiça para to-
dos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os 
níveis. entre suas 12 metas, as que se 
relacionam diretamente ao tema são:

• Meta 16.5: reduzir substancial-
mente a corrupção e o suborno em 
todas as suas formas;

• Meta 16.6: desenvolver instituições 
eficazes, responsáveis e transpa-
rentes em todos os níveis;

• Meta 16.7: garantir a tomada de 
decisão responsiva, inclusiva, par-
ticipativa e representativa;

• Meta 16.10: assegurar o acesso 
público à informação e proteger as 
liberdades fundamentais, em con-
formidade com a legislação nacio-
nal e os acordos internacionais.

Para seu alcance, em relação ao ar-
cabouço de políticas públicas, progra-
mas e projetos, o governo brasileiro se 
destaca internacionalmente pelo cará-
ter inovador da abordagem ao tema da 
corrupção, por exemplo, com a Lei de 
acesso à informação (Lei 12.527/2011) 
e a Lei anticorrupção (Lei 12.846/2013) 
e suas respectivas regulamentações. 
Para além do arcabouço jurídico, o 
que observamos no setor privado, es-
pecialmente nas grandes empresas, 

é uma maior atenção e mobilização em 
relação às questões de governança, à 
gestão de riscos e aos programas de 
compliance, evidenciando um amadu-
recimento do entendimento de uma 
cultura de integridade. 

em que pesem os esforços e os 
avanços dos setores público e privado, 
o Programa das nações unidas para o 
Desenvolvimento (PnuD) entende que 
a corrupção no Brasil ainda é endê-
mica. ainda é importante compreen-
der ou mesmo qualificar o que seja a 
corrupção, como ela acontece e seus 
impactos. nessa perspectiva, o PnuD 
vem atuando com foco nas ações de 
prevenção e monitoramento de seus 
efeitos por entender que esta é uma 
das possíveis formas de antecipar o 
mapeamento e a gestão dos riscos 
e, assim, criar um arcabouço de pro-
teção tanto para as empresas quanto 
seus funcionários.

o PnuD aborda a prevenção à cor-
rupção a partir de quatro dimensões: a 
global, a institucional, a coletiva e a in-
dividual. a prevenção à corrupção deve 
ser vista como uma ação integrada de 
diversas instâncias e níveis gerenciais de 
uma empresa a partir de dinâmicas de 
discussão e construção que viabilizem 
um maior comprometimento individual, 
coletivo e institucional. o protagonismo 
dos indivíduos valoriza os saberes indivi-
duais e até mesmo os coletivos, ao mes-
mo tempo em que gera maior responsa-
bilização, promove a cultura institucional 
de boa governança e permite o controle 
difuso dos riscos. assim, as metodolo-
gias e ferramentas desenvolvidas pelo 
PnuD para sua atuação na área pri-
vilegiam processos participativos e de 
formulação coletiva, com foco em seto-
res específicos do mercado. o enfoque 
setorial viabiliza o diálogo entre pares e 
facilita a troca de experiências. Permite, 
inclusive, que se possa trabalhar toda a 
cadeia produtiva de forma integrada. 

acreditamos que essa troca de co-
nhecimento pode ser efetiva para o 
alcance das metas do oDS 16, algo 
fundamental para impedir que a cor-
rupção continue reforçando as bases 
da desigualdade, comprometendo os 
princípios democráticos do País.

ÉRICA MÁSSIMO MACHADO
Analista de Programa do PNUD Brasil
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de subornos e a criação de polí-
ticas para mitigar atos do gênero. 
e é preciso comunicar essas po-
líticas para os seus funcionários, 
para que eles se engajem, que 
seja uma ação coletiva.   

AS EMpRESAS EStÃO MAiS 
ABERtAS A dEBAtER A 
CORRUpÇÃO?
> elas perceberam que é bom 
compartilhar experiências, traba-
lhar juntas, pois todas enfrentam 
os mesmos riscos e problemas. 
compartilhar aprendizados é o 
que Pacto Global, por meio do 10º 
Princípio, procura fazer. temos 
um Grupo de trabalho em nível 
global formado por empresas de 
diferentes regiões e países para 
estabelecer uma agenda e priori-
dades para cada ano, apontar os 
desafios e trabalhá-los juntos. Se 

as 
empresas
são parte

da
solução

olhar os relatórios de progresso 
das empresas, poucas reporta-
vam questões de corrupção. ain-
da não é como gostaríamos, mas 
isso cresceu. Da mesma forma, 
há poucos anos não havia políticas 
das empresas para seus fornece-
dores, hoje elas se ampliam. São 
mudanças importantes, mas que 
precisam ganhar corpo. minha es-
perança é termos um grande nú-
mero delas engajadas, não apenas 
por obedecer à lei, o que é bom, 
mas pela crença em fazer negó-
cios com integridade, o que forta-
lece suas próprias marcas.

OMO AvAliA OS RESUltAdOS já 
OBtidOS COM O 10º pRinCipiO dO 
pACtO GlOBAl?
> há 11 anos, quando o Pacto Glo-
bal inseriu um décimo princípio pe-
dindo às empresas que ajudassem 
a combater a corrupção em todas 
as suas formas, você e eu não es-
taríamos falando sobre corrupção 
no setor privado. ninguém falava 
nisso, era uma coisa de governos. 
mas as empresas perceberam que 
a corrupção é um custo para elas 
– há riscos legais, de reputação e 
financeiros. agora, elas estão ava-
liando a corrupção não apenas 
pelos riscos, mas pela integrida-
de. Suas equipes, investidores e 
clientes querem trabalhar, investir 
e comprar produtos de empresas 
limpas. as coisas mudaram. outra 
mudança foi que, há 11 anos, mes-
mo no Pacto Global, não tínhamos 
recursos e ferramentas como te-
mos hoje, uma vasta biblioteca com 
documentos acessíveis e gratuitos.

COMO AvAliA A MEtA pARA 
CORRUpÇÃO nO OdS 16?
> os oDS se tratam de uma ne-
gociação internacional envolvendo 
muitos governos, um documento co-
mum. eles devem ser ratificados por 
meio de leis nacionais, com compro-
missos de implementação. temos 
então a agenda para 2030 do oDS 
16, mas também a convenção das 
nações unidas para a corrupção e 

entrevistA:  
olAjobi mAkinwA

chefe de Anticorrupção 
e trAnspArênciA  
do pActo globAl 

Para a chefe de anticorrupção e 
transparência do Pacto Global, 
olajobi makinwa, a definição de 

“corrupção” – uso indevido de um po-
der confiado, quase sempre motiva-
do pela ganância – se aplica não só 
a políticos e a funcionários públicos, 
mas também aos ceos e cFos das 
companhias. nesta entrevista, ela 
avalia os esforços para envolver as 
empresas no combate à corrupção.

A ORiGEM dA CORRUpÇÃO é 
SEMpRE dOS GOvERnOS?
> muitas empresas acreditam 
que o governo é quem rouba, que 
pede suborno, que pratica extor-
são e que elas são sempre víti-
mas. mas, muitas vezes, são elas 
que instigam este suborno. como 
elas são parte do problema, tam-
bém são parte da solução. a ação 
contra isso começa com a recusa 
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as várias leis nacionais. uma com-
plementa a outra, e todas têm de 
trabalhar juntas para alcançarmos 
os melhores resultados. o apoio das 
empresas é fundamental para esse 
sucesso. é claro que não podemos 
falar em erradicar a corrução, mas 
podemos identificá-la, de forma a 
não aceitá-la ou suportá-la em um 
caminho para o desenvolvimento 
sustentável. nas questões ambien-
tais, de direitos humanos e de traba-
lho, a corrupção é o atalho que não 
nos permitirá ter a sustentabilidade 
robusta que almejamos.

qUAl A MElhOR fORMA dE 
idEntifiCá-lA?
> em 2009, o secretário-geral das 
nações unidas Ban Ki-moon afir-
mou que a corrupção mata. Você vê 
isso em escolas nas quais os prédios 
desabam ou em barcos que afun-
dam, e crianças morrem. Dizem que 
o problema é de licenciamento, de 
fiscalização, mas a corrupção está na 
origem disso. Precisamos dar cara a 
ela. há sempre um ser humano por 
trás da corrupção. a quantas pesso-
as poderíamos atender em hospitais, 
quantas crianças poderiam ir para a 
escola ou serem alimentadas com o 
dinheiro que é roubado? quando fala-
mos sobre a grande corrupção, esta-
mos falando sobre muito dinheiro. Se 
ela fosse uma atividade econômica, 
seria a terceira do mundo, corres-
pondendo a 5% do PiB mundial. Por 
ano, são perdidos 1 trilhão de dólares 
com suborno. imagine esse trilhão 
para o setor de educação no Brasil ou 
no meu país, a nigéria? Precisamos 
mudar a percepção e a abordagem da 
corrupção na sociedade de que não é 
uma prática sem efeitos, mas de ne-
gação de direitos e de sofrimento.  

é pOSSívEl tORnAR O  
AMBiEntE intERnO MAiS  
étiCO nAS EMpRESAS?
> muitas empresas estão discutin-
do a questão ética, em como condu-
zir negócios com integridade, e não 
apenas checando itens de complian-
ce. Fazemos isso ao incentivar as 

empresas a implementar o 10º prin-
cípio do Pacto Global, mas também 
na colaboração com outras iniciati-
vas irmãs, como os Princípios para 
educação empresarial responsável, 
pelos quais, no âmbito da iniciativa 
de integridade da Siemens, foi de-
senvolvido um conjunto de ferra-
mentas anticorrupção para ensinar 
alunos de universidades, os futuros 
líderes empresariais, que a corrup-
ção não deve ser parte da estratégia 
de negócios. trabalhamos também 
em estreita colaboração com os 
Princípios para investimento res-
ponsável, incentivando mais o diálo-
go entre investidores e empresas no 
engajamento contra a corrupção.

AtUAlMEntE O BRASil 
EStá nA 69ª pOSiÇÃO dO 
RAnkinG dE pERCEpÇÃO dA 
CORRUpÇÃO dA tRAnSpARênCiA 
intERnACiOnAl. COMO é 
pOSSívEl AvAnÇAR?
> na união europeia o custo da 
corrupção chegou a 120 bilhões 
de euros em 2014. as leis estão aí, 
mas é preciso ver como serão im-
plementadas. a prática é o que im-
porta. quando não há impunidade é 
possível construir a confiança das 
pessoas, não só no governo, mas 
nas empresas, nas equipes. não é 
algo só em relação à grande cor-
rupção, passa por todo o sistema 
de país, é sobre eu e você. quando 
as pessoas percebem que isso está 
funcionando – para todos, e não só 
para alguns –, a percepção muda.

OS ESCândAlOS dE CORRUpÇÃO 
AtUAiS nO BRASil pOdEM tER 
pROvEitO pARA A SOCiEdAdE?
> acredito que crises acontecem 
com empresas, indivíduos, governos, 
que devem estar aptos a se recali-
brarem para que isso não aconteça 
de novo. quando temos desafios em 
nossas vidas, só os tolos não apren-
dem com eles. esta é uma grande 
oportunidade para reorientar a nós 
mesmos, refletir para onde quere-
mos ir, aprender com os nossos er-
ros para evitar repeti-los.

5%
do PIB ou 
3 trilhões 
de dólares 
é o que 
corresponde  
a corrupção  
no mundo  
por ano. 
Estima-se que 
US$1 trilhão 
seja perdido  
só com 
subornos

A corrupção impacta 
todos os aspectos 
da sociedade: 
infraestrutura, 
habitação, saúde, 
saneamento e 
as instituições 
democráticas – e os 
grupos vulneráveis 
são afetados 
desproporcionalmente.
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A lutA contrA A corrupção  
no brAsil está melhor ApArelhAdA  
com um novo conjunto de leis, que  

já produzem resultAdos. mAs AindA  
há muito o que AvAnçAr

CON
Tex
TO
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con
tra

a
impuni
dade

os AvAnços dA lei 
dA empresA limpA 
pArA enfrentAr 

A corrupção 
entre empresAs e 
A AdministrAção 

públicA

A Lei Anticorrupção, por meio da responsabilidade objetiva da pessoa jurídica, busca 
mudar o comportamento das empresas. Seus riscos se relacionam diretamente com 
os padrões de conduta e controles internos que possuem.

no final de 2015, em meio à 
onda de escândalos revelados 
no País, a corrupção superou, 

pela primeira vez, o desemprego, a 
violência, a educação e a saúde como 
a maior preocupação dos brasilei-
ros, segundo o instituto Datafolha, 
que pesquisa o tema anualmente 
desde 1996. esse entendimento da 
sociedade é importantíssimo para 
intensificar as mudanças culturais 
e legais necessárias para combater 
esse mal que enfraquece as leis, 
corrompe eleições, mata pessoas e 
prejudica o pleno desenvolvimento 
de um país, agravando justamente 
os problemas de saúde, educação, 
violência e emprego que se busca 
resolver. estima-se que o custo da 
corrupção no mundo seja da ordem 
de 3 trilhões de dólares por ano, se-
gundo o Banco mundial.

nos últimos anos, o Brasil tem 
feito avanços para enfrentar o pro-
blema. a Lei nº 12.846/13, conheci-
da como Lei da empresa Limpa ou 
Lei anticorrupção, em vigor des-
de janeiro de 2014, é apontada por 
especialistas como uma das mais 
fortes e rigorosas, quando compa-
radas a outras similares no mundo, 
voltadas a combater às práticas de 
corrupção que envolvem órgãos pú-
blicos e funcionários do governo. 

ela tem origem em compromis-
sos assumidos no ano 2000, quando 
o País ratificou a convenção sobre 
o combate à corrupção de Funcio-
nários Públicos estrangeiros da  or-
ganização para a cooperação e De-
senvolvimento econômico (ocDe). 
“Foi um processo demorado, que só 
veio a ser publicado em 2013, acre-
dita-se, após a pressão social das 
manifestações de rua naquele ano, 
que aceleraram sua aprovação. mas 
graças a ela, hoje, há muitas diretri-
zes e informações dos reguladores 
brasileiros sobre como conduzir in-
vestigações, processos administrati-
vos, cálculos de multas e programas 
de compliance nas empresas”, ava-
lia o sócio-líder da área de Forense 
da Deloitte no Brasil, trevor Schu-
macher. especialista em gestão de 
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A corrupção na 
administração
pública continua  
sendo uma
responsabilidade  
do Estado investigar,
mas agora essa tarefa  
é compartilhada
com empresas  
e a sociedade.

das propinas 
são pagas por 
terceiros. É o 
grande risco 
hoje, pois há 
menor controle, 
mas as empre-
sas serão res-
ponsabilizadas.

99%
riscos de fraudes, subornos e cor-
rupção internacional, ele destaca 
alguns dos aspectos mais relevantes 
da nova lei para as empresas:

responsabilidade objetiva: pessoas 
jurídicas podem ser responsabiliza-
das em casos de corrupção, inde-
pendentemente da comprovação de 
culpa. isso vale para empresas no 
Brasil como as brasileiras que atuam 
em outras partes do mundo. “este é 
o ponto mais forte e diferente das leis 
de outros países. ter um ato, seu re-
sultado e o nexo já são suficientes, e 
isso deve acelerar os processos.”

a responsabilização também 
ocorrerá por atos de terceiros. “Di-
zer que eu não fiz, mas outro fez 
também não é mais suficiente. Se 
fez em benefício da empresa, ela 
será responsabilizada. isso é mais 
abrangente que em outras leis in-
ternacionais. e ao fazer fusão ou 
aquisição, você compra também a 
responsabilidade do seu parceiro.”

atos lesivos: basta oferecer vanta-
gem indevida para ser responsa-
bilizado. e não se trata apenas de 
dinheiro, mas viagens, presentes, 
cursos, tratamentos ou outros be-
nefícios. Da mesma forma, a res-
ponsabilização vale para terceiros: 
aqueles que oferecem a vantagem 
(parceiros, fornecedores, represen-
tantes ou prestadores de serviços) 
como os beneficiários, no caso de 
parentes, amigos, sócios ou “la-
ranjas” da pessoa envolvida. “atual-
mente, 99% das propinas são pagas 
por terceiros. é o grande risco hoje, 
pois há menor controle, mas as em-
presas serão responsabilizadas.”

Penas mais rígidas: o valor das mul-
tas pode chegar a até 20% do fatu-
ramento bruto anual da empresa, 
ou até 60 milhões de reais, quando 
não for possível calcular esse fatura-
mento bruto. na esfera judicial, pode 
levar a dissolução compulsória da 
pessoa jurídica. “como as penalida-
des serão aplicadas na prática ainda 
é a grande questão.”

agente público: a corrupção envol-
vendo agente público não se restrin-
ge ao fiscal, o prefeito ou deputado. 
“a lei tornou mais abrangente essa 
categoria, envolvendo funcionários da 
administração pública direta, indireta 
e até mesmo estrangeiros, de todos 
os poderes da república.” isso inclui 
o professor da escola aos profissio-
nais de empresas de economia mis-
ta, fundações e prestadores de servi-
ços típicos para o serviço público.

abrangência: a Lei pode ser apli-
cada pela união, estados e muni-
cípios, com competência inclusive 
sobre as empresas brasileiras que 
atuam no exterior. “o Brasil possui 
mais de 5 mil municípios, ou seja, 
processos podem ser criados em 
qualquer lugar. Se isso terá consis-
tência, ainda estamos observando 
na prática como vai funcionar.”

responsabilidade compartilhada
Para o secretário-executivo do conse-
lho nacional de controle interno, ra-
phael rodrigues Sore, a Lei anticor-
rupção surge em um novo momento 
de transformação da administração 
pública. “Vemos nos últimos anos 
uma nova cepa de normas nascendo, 
como a Lei de acesso à informação, 
a Lei de responsabilidade Fiscal um 
pouco mais atrás, a de improbidade 
administrativa, com a constituição de 
1988. São normas em que deixamos 
para trás um modelo burocrático, em 
que esperávamos que o estado resol-
vesse sozinho os problemas públicos, 
para um modelo de compartilhamen-
to de responsabilidades na sociedade 
de redes. a Lei anticorrupção se inse-
re nisso”, avalia.

Segundo ele, a corrupção na admi-
nistração pública continua sendo uma 
responsabilidade do estado investigar, 
mas agora essa tarefa é compartilhada 
com empresas e a sociedade. “a Lei de 
acesso à informação é isso, um contro-
le social. quando o estado abre suas 
informações para que cada cidadão se 
transforme em um agente de fiscali-
zação, compartilha essa responsabili-
dade, sem tirar a dele”, explica.
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REGUlAMEntAÇõES dA lEl 
Diversas regulamentações foram 
publicadas desde a entrada em vigor 
da LeL. em março de 2015, o De-
creto Federal 8.420/2015 elencou 16 
parâmetros de avaliação de progra-
mas de compliance. também tratou 
de outros aspectos da LeL, deta-
lhando processos administrativos e 
sanções, cálculo de multas, acordos 
de leniência e cadastro de entidades 
sancionadas. ademais, em abril de 
2015, a cGu emitiu quatro novas re-
gulamentações relacionadas à LeL: 
• Portaria 909/2015: estabelece o 

procedimento para a avaliação 
de programas de compliance – os 
elementos do programa de com-
pliance estão listados no Decreto 
8.420/2015; 

• Portaria 910/2015: traz regras re-
lacionadas aos processos admi-
nistrativos e acordos de leniência; 

• instrução normativa 1/2015: es-
tabelece uma metodologia para 
o cálculo da receita bruta e os 
impostos a serem excluídos para 
fins de cálculo da multa;

• instrução normativa 2/2015: trata 
do registro de informações no ca-
dastro nacional de empresas ini-
dôneas e Suspensas – ceiS e do 
cadastro nacional de empresas 
Punidas – cneP. tais regulamen-
tações, a princípio, proporcionam 
maior segurança jurídica para as 
pessoas jurídicas. Por fim, deve-
se notar que estados e municípios 
também têm regulamentado a 
LeL nas suas respectivas esferas.

ExpAnSÃO dE COMpliAnCE 
antes mesmo de sua entrada em vigor, 
a lei impulsionou a criação de progra-
mas de integridade, principalmente 
por empresas brasileiras que não es-
tavam sujeitas à legislação estrangeira 
de combate à corrupção, como a ame-
ricana FcPa e a britânica Bribery act. 
tendo em vista que na LeL as pessoas 
jurídicas podem ser responsabilizadas 
pelos atos ilícitos de terceiros, bas-
tando que os atos sejam cometidos 
no benefício ou interesse da pessoa 
jurídica, muitas empresas passaram 

a exigir que os seus terceiros tenham 
programas anticorrupção como condi-
ção para firmar ou renovar contratos. 
outras empresas foram mais longe 
e estão exigindo que os fornecedores 
também tenham programas de com-
pliance. ademais, no âmbito da LeL, 
se uma empresa tem 10% ou mais das 
ações da outra empresa, ainda que não 
tenha o controle de tal entidade, aque-
la pode ser punida com multa, além 
de reparação de danos por violações 
cometidas pela sua coligada. Diante 
disso, diversos investidores estão con-
dicionando seus aportes à existência 
ou à implementação de um programa 
de compliance anticorrupção que aten-
da a determinadas normas acordadas 
previamente. Dessa forma,  mais do 
que um fator atenuante de eventuais 
sanções, ter o programa se torna van-
tagem competitiva.

dESAfiOS nA CElEBRAÇÃO  
dE ACORdOS dE lEniênCiA 
a possibilidade de celebração de acor-
dos de leniência trazida pela LeL, em 
linha com a experiência internacional 
e da legislação antitruste brasileira, 
é uma ferramenta importante para o 
combate à corrupção e outros atos le-
sivos no Brasil. mas é um conceito novo 
para muitas autoridades brasileiras. 
Da forma como está estruturada na 
lei, a celebração do acordo de leniência 
não isenta a pessoa jurídica de todas 
as sanções. Pelo contrário, a pessoa 
jurídica continua suscetível a sanções 
significativas. ademais, diversas auto-
ridades podem ter competência para 
sancionar uma mesma conduta. 

empresas têm encontrado grande 
dificuldade ao negociar acordos de leni-
ência. esse processo tem sido algo ex-
tremamente complexo, especialmente 
nas esferas estadual e municipal, até 
por conta de desconhecimento das au-
toridades. é fundamental que todas as 
autoridades competentes se envolvam 
no acordo e se conscientizem sobre a 
importância dos acordos de leniência 
para o combate à corrupção no Brasil, 
proporcionado segurança jurídica aos 
envolvidos. Sem isso, essa importante 
ferramenta estará fadada ao fracasso. 

a lei 
peGou

efeitos, AvAnços e 
desAfios em quAse 
dois Anos dA lei dA 

empresA limpA
Por carLoS henrique  

Da SiLVa ayreS
associado da trench, rossi  

e Watanabe advogados

a Lei da empresa Limpa (LeL), 
nº 12.846/13, está alterando o 
cenário do combate à corrup-

ção no Brasil. em que pese ainda 
não existirem muitas condenações 
com base na LeL – tem-se notícia de 
algumas condenações na esfera es-
tadual e de algumas dezenas de pro-
cedimentos em andamento no âmbi-
to federal –, ela tem proporcionado 
avanços significativos para enfrentar 
esse malefício no País. 

Deve-se observar, entretanto, 
que o número relativamente baixo 
de condenações com base na LeL 
não deve ser interpretado negativa-
mente, pois ela não é aplicada re-
troativamente para punição. Dessa 
forma, os atos ilícitos ocorridos na 
vigência de lei demoram certo tem-
po para serem identificados, inves-
tigados e processados.
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Acordo de leniência  
para infrações contra  
a ordem econômica

delação premiada Acordo de leniência  
para atos de corrupção

Aplicação crimes e infrações contra a 
ordem econômica.

crimes praticados por organização 
criminosa. 

atos lesivos à 
administração pública 
brasileira ou estrangeira; 
ou ilícitos em licitações.

instrumentos 
legais

artigos 86 e 87 da  
Lei 12.529/2011

artigos 4º a 7º da  
Lei 12.850/2013.

artigos 16 e 17 da Lei 
12.846/2013.

Órgão  
responsável

Superintendência Geral do 
caDe

Polícia ou ministério  
Público (federais ou estaduais).

autoridade máxima do 
órgão público (no âmbito 
federal, a cGu)

quem pode? Pessoas físicas ou jurídicas. Somente pessoas físicas.
Pessoas jurídicas somente em 
crimes ambientais.

Somente pessoas 
jurídicas.

publicidade 
para outros 
países

Por meio de waiver 
(autorização do leniente).

Países que possuem acordos de 
cooperação com o Brasil.

Por meio de waiver 
(autorização do leniente).

efeitos civis extinção da ação punitiva 
ou redução da penalidade 
de 1/3 a 2/3.
não exclui a reparação 
judicial das vítimas.

não se aplica. redução de até 2/3 
da pena, exclusão da 
pena de publicação da 
condenação e exclusão 
da reparação judicial, 
mas o leniente deve 
reparar o dano causado.

efeitos 
penais

extinção da punibilidade 
de crimes contra a ordem 
econômica, crimes 
previstos na lei de licitações 
e de associação criminosa.

Perdão judicial ou redução da pena 
de 1/3 a 2/3; substituição da pena de 
prisão por restritiva de direito; não 
ser denunciado.

não se aplica

outros  
benefícios

extensão às empresas do 
mesmo grupo econômico e 
aos seus colaboradores; e 
sigilo da proposta.

medidas de proteção; manutenção 
do anonimato; cumprimento de pena 
em regime diferenciado.

extensão às empresas 
do mesmo grupo 
econômico.

cooperação identificação dos demais 
envolvidos; obtenção de 
provas da infração; arcar 
com os custos envolvidos 
com a cooperação.

identificação dos demais envolvidos; 
revelações sobre a organização 
criminosa; prevenção de ações 
criminosas; recuperação de valores 
obtidos pela organização criminosa, e 
localização de vítimas, se houver.

identificação dos demais 
envolvidos; obtenção 
célere de provas da 
infração; e arcar com os 
custos envolvidos com a 
cooperação.

requisitos Ser o primeiro a noticiar a 
infração; cessar a infração 
totalmente; não haver 
provas suficientes da 
infração; confissão; e plena 
cooperação.

colaboração voluntária e efetiva 
para a redução da pena ou sua 
substituição. Para o não oferecimento 
de denúncia, o delator não pode 
ser líder da organização criminosa 
e deve ser o primeiro a prestar a 
colaboração.

Ser o primeiro a noticiar 
a infração; cessar a 
infração totalmente; 
confissão; e plena 
cooperação.

homologação tribunal do caDe. Juiz de direito. o próprio órgão 
responsável.

plus há possibilidade de se 
noticiar outras infrações 
para obtenção dos 
benefícios.

caso realizada após sentença, a pena 
poderá ser reduzida pela metade 
ou ser garantida a progressão de 
regime.

não se aplica

negativa informações repassadas não 
podem ser consideradas 
como confissão, nem 
reconhecimento da licitude.

as provas produzidas não poderão 
ser utilizadas em desfavor do 
colaborador.

não importa em 
reconhecimento de 
prática de ato ilícito.

compliance está em fase de análise. não se aplica Pode atenuar as penas.

ter conhecimento sobre cada forma de colaboração com autoridades públicas 
para a apuração de ilícitos é apenas o primeiro passo. o segundo, mais complexo, é 
responder as dúvidas que surgem diante de uma situação na qual a empresa deva ou 
deseje cooperar e que envolva a competência de diversos órgãos públicos. as respostas 
dependem das peculiaridades de cada caso e, por isso, só podem ser dadas por grupo 
multidisciplinar de advogados aptos a traçar e defender a melhor estratégia para 
atender aos interesses e assegurar os benefícios legalmente previstos à empresa. 

Por HELOíSA ESTELLITA e FILIPE BATICH, Trench, Rossi e Watanabe Advogados

diferençAs  
entre leniênciA  
e delAção
três situações estão 
mais em evidência 
no Brasil: buscas 
e apreensões em 
diversas empresas 
têm sido realizadas 
por meio de 
informações obtidas 
por meio um acordo 
de leniência; fatos 
obtidos por delação 
premiada, juntamente 
com outras provas, 
são utilizados para 
fundamentar a 
condenação de 
membros de uma 
organização criminosa 
que lesou os cofres 
públicos; empresas 
buscam celebrar 
acordo de leniência 
com a cGu por 
atos de corrupção 
praticados por 
funcionários para 
manterem seus 
contratos com o 
governo federal. 

Para diferenciar 
cada tipo de “acordo” 
nelas mencionados, 
com seus requisitos, 
benefícios e deveres, 
conheça no quadro 
abaixo as principais 
características 
dos três institutos 
existentes até agora 
no Brasil:
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no índice da transparência 
internacional, o Brasil aparece na 
69ª posição em um universo de 175 
países, com um score de 43 pontos 
– considerada a média do mundo. 
quando maior a pontuação obtida, 
menos percebida é a corrupção no 
país. enquanto a Dinamarca lidera 
o ranking com 93 pontos, Somália 
e coreia do norte empatam com 8 
pontos em último lugar.

nas américas, cuja média é 
45 pontos, o canadá acumula 81 
pontos, ocupando a 10ª posição 
geral, enquanto a Venezuela, com 
apenas 18 pontos, se posiciona na 
161ª posição, a pior percepção de 
corrupção no continente.
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esse alarmante cenário impulsio-
nou a elaboração de leis que almejam 
efetivar o combate a esta patologia, 
tais como a Lei da responsabilidade 
Fiscal, Lei da transparência e a re-
cente Lei anticorrupção ou Lei da em-
presa Limpa. nessa linha, nasce a 
campanha “10 medidas contra a 
corrupção”, no seio da admirável 
operação Lavajato, uma força-tarefa 
formada por membros do ministé-
rio Público Federal, Polícia Federal e 
receita Federal, dentre outros, que 
apurou e comprovou um dos grandes 
desvios de valores públicos do Bra-
sil. embora a Lavajato esteja sendo 
exitosa, ela por si só não é capaz de 
transformar a atual situação de insti-
tucionalização da corrupção em nosso 
país, pois, nas palavras do seu coor-
denador, o procurador Deltan Dallag-
nol, a operação apenas enfrenta um 
tumor, sendo imperioso o tratamento 
de todo o sistema cancerígeno, o que 
depende da urgente transformação do 
nosso sistema judicial e processual.

assim, a campanha surge num 
momento histórico e propício para a 
implementação de mudanças con-
cretas, possíveis e eficientes. nos 
mesmos moldes da aprovada Lei da 
Ficha Limpa, ela almeja a coleta de 
1,5 milhão de assinaturas em todo 
o território nacional para que as 10 
medidas elaboradas pelo ministé-
rio Público sejam encaminhadas ao 
congresso nacional na forma de 
anteprojetos de leis de iniciativa po-
pular. o objetivo é tornar efetivo o 
combate à corrupção por meio do au-
mento das penas para esses crimes; 
pela adoção de medidas preventivas; 
reforma do sistema de prescrição 
penal; responsabilização de partidos 
políticos; e da maior celeridade e efi-
ciência do sistema judicial através, 
por exemplo, da redução de recursos 
exclusivamente procrastinatórios, 
dentre outros pontos – sem que haja 
qualquer violação ou limitação do di-
reito constitucional da ampla defesa.

as novas ferramentas de combate 
à corrupção, como a Lei da empresa 
Limpa, são de fato inovadoras e com 
certa efetividade. entretanto, para que 

para ir 
alÉm

por que A cAmpAnhA 
do ministério público 

é importAnte pArA 
dAr mAis efetividAde 

Ao combAte à 
corrupção

THAMÉA DANELON VALIENGO
Procuradora da República e integrante do 

Núcleo de Combate à Corrupção no Ministério 
Público Federal em São Paulo (SP)

Por conta dos expressivos re-
sultados negativos provocados 
pela corrupção – segundo a 

onu, são desviados 200 bilhões de 
reais por ano no Brasil – diversos 
diplomas legais surgiram no nos-
so ordenamento jurídico para con-
trolar e combater esse malefício. 
embora a corrupção atinja todos os 
países, ela é extremamente devas-
tadora nas nações menos desenvol-
vidas, cujos índices de escolaridade 
e condições sociais são os meno-
res. o Brasil está entre esses paí-
ses, ocupando a posição número 69 
no ranking de percepção da corru-
ção da organização transparência 
internacional.

200 bilhões de reais 
são desviados no 
Brasil por ano, 
segundo estimativas 
da ONU.
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ocorram mudanças sistêmicas, efe-
tivas e, de fato, inovadoras, as legis-
lações basilares que versam sobre a 
apuração dos atos de corrupção, seu 
processamento e punição devem ser 
alteradas. São elas o código Penal, os 
códigos de Processo Penal e civil e a 
Lei de improbidade administrativa.

uma das medidas da campanha, 
por exemplo, objetiva alterar o código 
Penal e a Lei dos crimes hediondos 
para que a pena mínima do crime de 
corrupção seja elevada de dois anos 
para quatro anos. e que seja consi-
derado crime hediondo a corrupção 
de altos valores (acima de r$ 70 mil 
aproximadamente). essa providência é 
de extrema necessidade, pois, quando 
ocorre a condenação com a pena míni-
ma de dois anos, esta é substituída por 
pena restritiva de direitos, mais branda, 
que é cumprida em liberdade, podendo 
ainda ser atingida pelo indulto natalino 
ou outros benefícios penais e proces-
suais desarrazoados. assim, com o 
aumento das penas de corrupção, que 
se dará de forma proporcional ao dano 
causado ou vantagem ilícita auferida, 
este delito passará a ser tratado como 
de alto risco, nos mesmos moldes do 
crime de homicídio, fazendo com que o 
agente corrupto cumpra por mais tem-
po sua pena atrás das grades.

outra medida da campanha prevê 
uma reforma no sistema recursal. atu-
almente, a experiência e estudos sobre 
o tema demonstram que, em regra, 
uma ação que apura corrupção somen-
te se conclui após 10 a 15 anos por con-
ta do número excessivo de recursos e de 
seus ineficientes ritos processuais que, 
em vez de tutelar o direito de defesa, 
apenas procrastinam de forma estrita-
mente desnecessária a ação, resultan-
do na prescrição e em impunidade.

após a almejada aprovação pelo 
congresso nacional, as 10 medidas 
teriam aplicabilidade imediata, alcan-
çando milhares de ações penais e cí-
veis que buscam a punição pela prática 
desse delito, transformando a corrup-
ção num crime de alto risco diante das 
penas severas e tramitação ágil dos 
processos, em prol de uma sociedade 
mais justa, digna e respeitada. www.dezmedidas.mpf.mp.br

conheçA e Apoie A cAmpAnhA

de assinaturas 
em todo o 
território 
nacional são 
necessárias 
para que as 
10 medidas 
elaboradas 
pelo Ministério 
Público sejam 
encaminhadas 
ao Congresso 
Nacional na 
forma de 
anteprojetos de 
leis de iniciativa 
popular

1,5mi
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apro 
funde se  

no  
tema

sites, publicAções 
e ferrAmentAs 

de referênciA no 
combAte à corrupção

pUBliCAÇõES
Programa de integridade – 
diretrizes para empresas 
Privadas 
Guia de orientação para  
compliance da cGu.
http://goo.gl/nWcuxe

empresas Brasileiras  
no exterior – 
relacionamento com a 
administração Pública 
estrangeira, Política de 
Hospitalidade, Brindes e 
Presentes
cartilha anticorrupção  
da apex-cGu.
http://goo.gl/LWCqs2

guia de recursos da FCPa
como aplicar a lei de 
práticas de corrupção 
estrangeira dos eua.
http://goo.gl/8eZvgS

guia Bribery act (2010)
Diretrizes para aplicação  
da lei anti-suborno do  
reino unido.
http://goo.gl/hymOnV

guia de anticorrupção, ética 
e Conformidade para os 
negócios (2013)
Publicação da oecD , 
unoDc e Banco mundial.
http://goo.gl/piVZnv

Convenção das nações 
unidas contra a corrupção 
(2003) 
http://goo.gl/ubL80n

estrutura integrada  
para Controle interno
recomendações da coSo 
(comitê das organizações 
Patrocinadoras da comissão 
treadway) para controles 
internos no processo de 
gerenciamento de risco 
de um programa de 
conformidade. 
http://goo.gl/WNRBeJ

thefightagainstcorruption.org
o site oferece treinamento 
online a partir de questões e 
dilemas éticos que se relacionam 
à aplicação da convenção 
das nações unidas contra a 
corrupção. o Pacto Global 
e o escritório das nações 
unidas sobre Drogas e crime 
desenvolveram seis módulos 
interativos, com cerca de cinco 
minutos cada, que simulam 
situações frequentes ao  
cotidiano corporativo.

transparency.org
no site da transparência 
internacional é possível 
consultar pesquisas, 
estatísticas e o índice de 
Percepção da corrupção em 
todo o mundo.

Business-anti-corruption.com
acesse guias, treinamentos 
online, legislações e outras 
informações.

Fcpamericas.com
Blog de cobertura e análise  
de questões de corrupção na 
américa Latina.
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dA Adoção de mecAnismos de controle 
internos A umA culturA corporAtivA de 

integridAde que fAvoreçA o engAjAmento 
em Ações coletivAs, A pArticipAção do 

setor privAdo no combAte à corrupção 
dispõe de muitAs ferrAmentAs que são 

fundAmentAis pArA o seu sucesso

DesA
fIOs

e
PRO
POs
TAs
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inteGri
dade 

na
prá

tica
conheçA os 

requisitos pArA ter 
um progrAmA de 

compliAnce forte  
e seus benefícios

mais do que acionistas e go-
vernos, a sociedade tem 
acompanhando com mais 

interesse a atuação das empresas, 
como funcionam, de onde vêm seus 
insumos para a produção, como 
elas tratam seus funcionários. com 
a Lei da empresa Limpa, que pas-
sou a responsabilizar empresas 
por atos de corrupção praticados 
até mesmo por terceiros, em seu 
nome, tornou-se imperativo que 
elas estabeleçam uma cultura de 
transparência e práticas éticas em 
suas atividades de gestão para atin-
gir outros ganhos e a sustentabili-
dade do setor empresarial.

em março de 2015, o decreto fe-
deral nº 8.420/15 que regulamentou 
a nova lei definiu um conjunto de 
processos e mecanismos que pes-
soas jurídicas devem instituir inter-

namente com o objetivo de detectar 
e sanar atos ilícitos como desvios, 
fraudes e outras irregularidades 
praticadas contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira. 
Sem explicitar um modelo pronto 
a ser seguido, os 16 itens são bali-
zadores para que um programa de 
compliance ou integridade seja im-
plementado de forma adequada às 
atividades do negócio, porte e expo-
sição da empresa.

“Programas de compliance eram 
algo que apenas empresas regu-
ladas tinham, como telefonias e 
bancos, porque precisavam repor-
tar uma série de práticas exigidas 
pelas agências de regulação. com 
a lei anticorrupção e outras deman-
das adicionais, como o novo merca-
do da Bm&F-Bovespa para as em-
presas que querem abrir capital; o 
FcPa, a lei americana, que afetava 
algumas empresas brasileiras com 
operação nos estados unidos; os 
códigos do instituto Brasileiro de 
Governança corporativa (iBGc), a 
função compliance se tornou fun-
damental, independentemente do 
setor que a empresa atua”, explica 
camila araújo, sócia-líder do cen-
tro de Governança corporativa da 
Deloitte.

em caso de ocorrência de ato ilí-
cito, o programa passa a ser leva-
do em consideração pelo órgão de 
fiscalização tanto para atenuar pos-
síveis sanções, como multas. “um 
acordo de leniência é decorrência 
direta do programa de complian-
ce. Se a empresa tem um sistema 
efetivo e bem estruturado, baseado 
no comprometimento da alta admi-
nistração, a irregularidade, se hou-
ver, é considerada excepcional. um 
funcionário que atentou contra as 
próprias normas da empresa e não 
só contra a administração pública. 
a lógica, portanto, é da cooperação 
com o órgão fiscalizador e as pe-
nalidades serão menores”, explica 
renato capanema, coordenador-
geral de integridade da controlado-
ria Geral da união (cGu).

o contrário também é válido. 

O apoio permanente e 
o compromisso da alta 
direção com a criação 
de uma cultura de 
ética e integridade 
na empresa é a base 
de um programa de 
integridade efetivo.
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“o caso da operação Lava-Jato é 
emblemático. nos julgamentos, 
promotores e juiz perguntam com 
frequência se a empresa tinha pro-
grama de compliance e se conduzia 
investigação interna para apurar 
os atos ilícitos. as negativas são 
usadas nas teses de omissão do 
ministério Público para buscar a 
responsabilização dos administra-
dores”, informa o advogado carlos 
henrique da Silva ayres, do escritó-
rio trench, rossi e Watanabe advo-
gados.

a cGu, o principal órgão de con-
trole interno do poder público, res-
ponsável por fazer essa avaliação 
da robustez das medidas de com-
pliance de empresas investigadas 
em atos ilícitos, estabelece cinco 
pilares para um programa de inte-
gridade:

1. Comprometimento e apoio da 
alta direção: condição indispen-
sável e permanente para o fo-
mento a uma cultura ética e de 
respeito às leis; 

2.  instância responsável: deve ser do-
tada de autonomia, independência, 
imparcialidade, recursos materiais, 
humanos e financeiros;

3.  análise de perfil e riscos: a em-
presa deve conhecer seus proces-
sos e sua estrutura organizacio-
nal;

4.  estruturação das regras e ins-
trumentos: procedimentos de 
prevenção, detecção e reporte de 
irregularidades;

5.  estratégias de monitoramen-
to contínuo: é necessário definir 
procedimentos de verificação da 
aplicabilidade do Programa de 
integridade ao modo de operação 
da empresa e seu aperfeiçoa-
mento constante.

Para empresas que justificam o 
custo inerente de um programa de 
compliance para o adiamento em 
sua implantação, é preciso consi-
derar que os prejuízos financeiros e 
de imagem em função da ocorrên-
cia de riscos de corrupção podem 

EntEndA O COMpliAnCE
o conceito de compliance é atuar 
em conformidade com as normas 
legais e regulamentares, políticas 
e diretrizes estabelecidas pela 
organização, além de evitar, detectar 
e tratar quaisquer desvios que 
possam ocorrer. apoiado por outras 
linhas de defesa, como a auditoria 
interna e o comitê de riscos, ele 
exerce uma função de governança, 
mas também de comunicação, ao 
ser um elo entre a alta direção e 
as áreas operacionais da empresa, 
para avaliar e monitorar riscos e 
reportar os esforços de controle. 
em função disso, seus principais 
benefícios são:

• Fortalecer a governança 
corporativa

• minimizar multas e autuações
• melhorar a percepção do 

ambiente interno e das 
relações de trabalho

Para ser efetivo em seu 
mandato, o programa de 
compliance deve ter:

•  objetivos claros de atuação, 
com estrutura, recursos 
e diretrizes formais bem 
definidos;

•  independência;
•  Pleno acesso à informação;
•  acesso direto ao ceo e ao 

conselho;
•  autoridade e responsabilidade 

para acompanhar problemas e 
abranger toda a organização;

•  comunicação com reguladores;
•  reporte periódicos ao 

conselho e à auditoria, 
provendo opinião quando 
consultado;

•  Participação em comitês de 
negócio, governança e controle.

•  metodologia baseada em 
riscos para fazer sua gestão  
e monitoramento.

ser muito maiores. além disso, 
diante do conceito de responsabi-
lização objetiva instituída pela Lei 
da empresa Limpa, muitas empre-
sas têm cobrado outras, sobretu-
do fornecedores, a também adotar 
um programa de integridade, para 
evitar situações como a ocorrência 
de trabalho escravo na ponta de 
sua cadeia produtiva, por exemplo. 
assim, um sistema de compliance 
ganha valor de mercado e a deci-
são sobre sua implantação passa a 
seguir, portanto, também a lógica 
econômica, como fator de competi-
tividade frente a concorrentes.

ao final, com o amadurecimento 
dos programas de integridade, ga-
nham as empresas, com mais se-
gurança; os mercados, que ficam 
mais transparentes; e toda a socie-
dade, que se torna mais ética.

É indispensável que 
cada empresa faça sua 
autoanálise e conheça 
suas necessidades e 
especificidades para 
definir o programa 
de integridade que 
mais se adeque a sua 
realidade.
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como parte estratégica da pro-
moção da transparência e 
combate à corrupção, a rede 

Brasileira do Pacto Global, com 
apoio de membros do Gt anticor-
rupção, vem promovendo desde 2013 
workshops sobre a implementação 
de sistemas de compliance e miti-
gação e avaliação de riscos como 
forma de ampliar o conhecimento 
e trocar experiências. quatro já fo-
ram realizados em São Paulo (SP) e 
curitiba (Pr). o último, em 2015, foi 
adaptado com o apoio do Sebrae para 
pequenas e médias empresas. “é 
de vital importância que as médias, 
pequenas e microempresas se mo-
bilizem rapidamente para estruturar 
e implantar seus programas de inte-
gridade, visto que a Lei da empresa 
Limpa é para todas, independente-
mente do porte e setor de atuação.  

compliance  
em 

16 passos

 1. CUltURA dE COMpliAnCE
  Deve ser construída a partir 

do reconhecimento de sua 
importância pela empresa  
e da disseminação de 
informações sobre o tema  
a todos os funcionários, 
pois o desconhecimento 
ainda é uma das principais  
barreiras iniciais.

1.  Comprometimento  
da alta direção da empresa, 
incluídos os conselhos, 
evidenciado pelo apoio 
visível e inequívoco  
ao programa.

2.  Padrões de conduta,  
código de ética,  
políticas e procedimentos 
de integridade,  
aplicáveis a todos 
os empregados e 
administradores, 
independentemente de 
cargo ou função exercidos.

3.  Padrões de conduta, código 
de ética e políticas de 
integridade estendidas, 
quando necessário, a 
terceiros, como  
fornecedores, prestadores 
de serviço, agentes 
intermediários  
e associados.

9.  independência,  
estrutura e autoridade 
da instância interna 
responsável pela aplicação 
do programa de integridade 
e fiscalização de seu 
cumprimento.

o Pacto Global está empenhado em 
auxiliar suas empresas signatárias 
nessa jornada transformadora pela 
ética e transparência”, afirma mar-
cos muniz rossa, superintendente 
de Sustentabilidade do Grupo Libra 
e vice-presidente do Pacto Global 
no Brasil.

a primeira condição para forma-
tar um programa de compliance 
integrado e adequado às próprias 
necessidades é se assegurar de 
que a empresa está ciente de seus 
valores, dos potenciais riscos e áre-
as vulneráveis; a segunda, aplicar 
esse conhecimento, incorporando 
esses elementos como parte de sua 
cultura para criar práticas e pro-
cessos com esse objetivo.

na metodologia desenvolvida em 
parceria com o instituto ethos, Pe-
trobras, Braskem, Pwc e Grupo Li-
bra, os 16 itens de implementação 
do Decreto nº 8.420/15 (que tam-
bém contemplam, indiretamente, 
os 10 marcos do Guide to the u.S. 
Foreign corrupt Practices act, a lei 
anticorrupção americana) são orga-
nizados em quatro grupos em fun-
ção de suas características. cada 
um deles deve ser analisado em 
profundidade em relação aos obje-
tivos e desempenho, desafios inter-
nos e externos e possíveis oportuni-
dades, a partir de perguntas-chaves 
para cada requisito. 
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 2. GEStÃO dE RiSCO
  é considerada a etapa 

mais crítica e complexa por 
geralmente envolver novos 
processos e comportamentos 
na empresa. exige regras 
claras, valores bem definidos 
e o bom entendimento das 
relações nas esferas público-
privado e privado-privado.

4.  treinamentos periódicos 
sobre o programa de 
integridade.

5.  análise periódica de riscos 
para realizar adaptações 
necessárias ao programa de 
integridade.

6.  registros contábeis 
fidedignos (auditoria).

7.  Controles internos que 
assegurem as informações 
– confiabilidade de relatórios 
e demonstrações financeiros 
da empresa.

8.  Procedimentos específicos 
para prevenir fraudes 
e ilícitos no âmbito de 
processos licitatórios, na 
execução de contratos 
administrativos ou em 
qualquer interação com 
o setor público, ainda que 
intermediada por terceiros, 
como pagamento de tributos, 
sujeição a fiscalizações ou 
obtenção de autorizações, 
licenças, permissões e 
certidões.

16. transparência da pessoa 
jurídica nas doações para 
candidatos e partidos 
políticos.

  4. MElhORiA COntínUA
  é necessário conhecer toda 

a cadeia de valor com que 
se trabalha e estender a 
preocupação com a integridade 
e transparência a parceiros e 
fornecedores, levando em conta 
suas diferenças culturais.

13.  diligências apropriadas para 
contratação e supervisão de 
terceiros, como fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes 
intermediários e associados.

14.  Verificação nas fusões, 
aquisições e reestruturações 
societárias de irregularidades 
ou ilícitos ou da existência de 
vulnerabilidades nas  
empresas envolvidas.

15.  Monitoramento contínuo do 
programa de integridade 
visando seu aperfeiçoamento na 
prevenção, detecção e combate 
à ocorrência dos atos lesivos 
previstos na Lei nº 12.846, de 2013.

  3. CAnAiS dE dEnÚnCiA  
E REMEdiAÇÃO

  Poucas são as empresas que 
contam com ouvidoria ou comitê 
interno para denúncias. o desafio 
é garantir a confiabilidade e 
impessoalidade no processo 
para que o denunciante relate 
violações sem sofrer qualquer 
tipo de retaliação.

10.  Canais de denúncia de  
irregularidades, abertos e am-
plamente divulgados a funcio-
nários e terceiros, e de mecanis-
mos destinados à proteção de 
denunciantes de boa-fé;

11.  Medidas disciplinares em  
caso de violação do programa 
de integridade;

12.  Procedimentos que assegurem 
a pronta interrupção de 
irregularidades ou infrações 
detectadas e a tempestiva 
remediação dos danos gerados.

 pERGUntAS-ChAvE
 em cada item, avalie: 
•  qual a importância para  

a sua empresa? 
•  ela tem processos 

referentes a ele?  
Se sim, quais? 

•  os processos são suficientes 
ou adequados para prevenir 
fraude ou casos  
de corrupção? 

•  quais as dificuldades de 
se implantar processos 
referentes a ele?

• qual o ponto de partida?
•  quais as áreas de maiores 

riscos de corrupção na sua 
empresa? Sua empresa já 
tem uma matriz de riscos 
de corrupção e ações para 
mitiga-los?
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evite
sur
pre
sas

A AvAliAção de 
risco em corrupção 

é estrAtégicA e 
obrigAtÓriA em 
um sistemA de 

compliAnce 

ignorar os próprios riscos se tor-
nou o maior deles para uma em-
presa. alegar desconhecimento 

ao ser surpreendido ou flagrado 
em atos de corrupção já não é mais 
aceito facilmente. aos olhos da lei, 
quem não sabia deveria ter instru-
mentos para saber, afinal, é a partir 
da identificação das possíveis ame-
aças que se estabelece a prevenção 
e controle para, senão eliminá-las, 
pelo menos reduzi-las. nesse sen-
tido, a avaliação de riscos torna-se 
indispensável como proteção ao de-
sempenho e reputação da empresa.

Por levantar as vulnerabilidades e 
definir os mecanismos de controle 
como resposta, a avaliação de riscos 
é responsável também por moldar 
o sistema de compliance à realida-
de da empresa, uma exigência da lei 
anticorrupção. “avaliação de risco é 
igual a gente, não existe uma igual a 
outra. é algo árduo de ser feito, pois 
deve considerar as particularidades 
do negócio. não é possível copiar 
o modelo do outro”, afirma a head 
de compliance, auditoria interna, 
Gerenciamento de risco e ética da 
Braskem, olga Pontes.

Por isso, após o engajamento da 
alta administração, essa etapa é 
apontada por muitos especialistas 
como a segunda mais importante. 
“é onde está toda a inteligência de 
um sistema de compliance, pois 
determina o escopo de atuação. Se 
mapearmos todas as leis, são de 
30 a 40 mil itens de conformidade 
que uma empresa deve atender. 
Vou monitorar todos os riscos? al-
guns já podem estar controlados 
por iniciativas de outras áreas en-
quanto outros estão descuidados”, 
afirma camila araújo, sócia-líder 
do centro de Governança corpora-
tiva da Deloitte.

uma avaliação de risco eficiente 
significa, portanto, entender a em-
presa, seus desafios regulatórios 
e financeiros, o ambiente em que 
opera e com quem se está lidando, 
pois ela é o elo de integração e co-
municação entre as áreas operacio-
nais e a alta administração.

COMO fAzER
Para auxiliar empresas de qualquer 
atividade e porte a fazer esse mer-
gulho na identificação, classifica-
ção, monitoramento e combate de 
seus riscos, o Pacto Global, com o 
apoio da Deloitte, desenvolveu uma 
metodologia a partir do entendi-
mento do que é corrupção e todas 
as suas possíveis formas de pro-
pagação. esse conteúdo está reu-
nido no Guia de avaliação de risco 
em corrupção. Lançado em 2015 
em português e produzido com a 
colaboração de especialistas em 
anticorrupção, organizações não 
governamentais e profissionais de 
negócios, o guia traz exemplos re-
ais e práticos para implementação, 
aplicando-se a todas as empresas.

“essa publicação traz uma se-
gurança maior na implantação de 
um programa de compliance. Para 
nós, foi um ganho de afirmação, 
mostrou que estamos no caminho 
certo”, avalia alexandre mugnaini, 
coordenador técnico do projeto de 
implantação do Sistema de Gestão 
integrado de riscos corporativos da 
itaipu Binacional.

fORMAS dA CORRUpÇÃO
a avaliação de risco deve 
levantar as máscaras que 
escondem suas várias faces:

• Suborno (propinas, 
doações, facilitações  
de doações)

• conflito de interesses
• conluio (cartéis, 

manipulação de propostas, 
fixação de preços)

• Porta giratória
• Patronagem
• agenciamento de 

informações ilegais
• uso de informações 

privilegiadas
• evasão fiscal

bAiXe em  
português

www.pactoglobal.org.br/
artigo/144/Publicacoes- 

Rede-Brasileira
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A AvAliAÇÃO dE RiSCO EM SEiS EtApAS

1. estabelecer o processo
• é preciso entender qual o 

cenário da empresa, seus 
possíveis problemas em relação 
à corrupção e quais objetivos 
são esperados com a avaliação 
de risco. 

• Planejamento das várias 
ações para identificar a 
real exposição ao risco, 
definindo os responsáveis, os 
recursos necessários, como 
os dados serão coletados e, 
principalmente, qual o nível de 
tolerância ao risco. 

3. Classificar o risco inerente
• é o momento de avaliar  

os riscos identificados sem 
levar em conta ainda os 
controles existentes.

• a classificação é feita 
pela combinação entre a 
probabilidade de ocorrência e 
o potencial de impacto de cada 
risco, levando em conta o nível 
de tolerância e quem são as 
pessoas envolvidas.

2. identificar os riscos
• coleta dos dados por meio 

de documentos, entrevistas, 
workshops, consultas etc.  
Deve-se considerar que há 
processos, países e setores 
específicos que aumentam a 
exposição ao risco de corrupção.

• Faz a diferenciação dos riscos 
entre as razões pelas quais a 
corrupção ocorre, suas formas 
de ocorrência e o meio em que 
ela é propagada. tudo deve ser 
documentado. 

5. Calcular o risco residual
considera os riscos 
remanescentes após a aplicação 
dos mecanismos de controle — 
um cálculo que poder qualitativo 
ou quantitativo. ao ser classificado 
em alto, médio ou baixo, é um 
forte indicativo à administração de 
onde pode estar a maior exposição 
ao risco de corrupção.

4.  identificar e classificar  
os controles de mitigação

• avalia a estrutura interna e 
faz o mapeamento de todas as 
iniciativas, processos, atividades 
e controles assumidos pela 
empresa para reduzir a exposição 
aos riscos inerentes detectados. 

• os controles podem ser gerais 
ou específicos, preventivos 
(que visam conscientizar) ou 
detectivos (identificam desvios).

6. desenvolver o plano de ação
• a etapa final é dedicada a atuar nos 

riscos residuais que se encontram 
fora do nível de tolerância da 
empresa. essa resposta deve ser 
pragmática e seletiva, podendo 
ir além do aprimoramento de 
controles internos. 

• é importante engajar as áreas 
responsáveis que farão o plano 
de ação. cabe ao compliance 
monitorá-lo para reportá-lo aos 
órgãos de controle.
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teste
respondA como você 

encArAriA, nA práticA, 
cAdA situAção e AvAlie 

suA tolerânciA à 
corrupção  
Por CAMILA GUALDA  

SAMPAIO ARAUJO (Deloitte)

3. Sua empresa está construindo 
uma nova usina eólica para suprir 
a demanda energética de um 
estado brasileiro que enfrentou 
“apagões”. Seu analista ambiental 
o informa que o agente do órgão 
ambiental responsável pela con-
cessão da licença de operação pe-
diu uma contribuição de r$ 2.000 
para acelerar a obtenção. o agente 
informa que doará o dinheiro para 
uma instituição que ajuda crianças 
com câncer. qual conselho daria ao 
seu funcionário?
a)  Dê a contribuição, afinal todos 

ganharão: a empresa, por operar a 
usina eólica em prazo mais curto; 
a população, pelo acesso à energia 
elétrica; e as crianças com câncer.

b)  Dê a contribuição, mas só 
dessa vez, pois os fins nobres 
justificam os meios.

c)  não faça a contribuição.

4. a empresa do ramo farmacêu-
tico neeDLe, com filiais na Suíça 
e Japão, contratou com o cnPJ de 
sua matriz no Brasil, sua empresa 
de consultoria estratégica, que 
possui também um escritório 
em malta, para realização de um 
estudo. o trabalho foi realizado 
por sua equipe de São Paulo e seu 
cnPJ consta no contrato comer-
cial. o diretor da neeDLe propôs 
pagar pelos serviços a partir de 
seu escritório suíço diretamente 
para o escritório de malta da sua 
consultoria para reduzir a carga 
tributária sobre a transação. a 
solução proposta:
a)  é legal tanto no Brasil quanto 

no exterior, pois ambas as 
empresas têm filiais na europa.

b)  caracteriza evasão fiscal, pois 
os serviços foram executados no 
Brasil por entidades brasileiras.

c)  como Suíça e malta oferecem 
vantagens fiscais amplamente 
divulgadas no mercado, a 
operação é legal, cabendo ao 
Brasil reduzir seus impostos para 
ganhar competitividade fiscal.

5. Sua empresa de extintores, 
Fire, doou r$ 1 milhão para a 
campanha do novo prefeito eleito 
de sua cidade. as doações, oriun-
das de fontes legítimas, foram 
declaradas de forma transparen-
te para a Justiça eleitoral. como 
ceo da Fire, você:
a)  Pode solicitar uma retribuição 

ao prefeito como forma de 
agradecimento, caracterizada 
pela elaboração de editais 
públicos contendo requisitos 
técnicos favoráveis à empresa 
(única produtora de extintores 
do tipo a na região). 

b)  não deve solicitar retribuições.
c)  Pode solicitar uma  

retribuição, desde que não  
haja favorecimento exclusivo 
para a Fire, por exemplo, 
apoio para criação de lei 
que aumente a exigência do 
número de extintores em  
cada prédio da cidade.

6. Você é o gerente comercial de 
uma empresa que definiu como 
estratégia de médio prazo (5 
anos) aumentar o percentual de 
ganho em licitações públicas no 
setor de energia eólica em um 
estado brasileiro. o ceo o orien-
tou a estudar para um concurso 
público de forma a ingressar no 
departamento de compras de 
energias renováveis desse estado. 
Você poderá deixar a empresa as-
sim que for aprovado e recebendo 
um salário melhor que o atual. 
além disso, sua empresa pode-
rá ganhar influência interna no 
governo para alcançar melhores 
resultados em futuras licitações. 
essa estratégia proposta:
a)  é ética e válida, pois depende 

de princípios de meritocracia – 
estudar e passar no concurso.

b)  é válida desde que seja 
mantida em sigilo.

c)  não deve ser adotada, pois 
consiste em “porta giratória”.

1. Você trabalha no departamento 
financeiro de empresa “com-
Pany”, cotada na bolsa de valores, 
na qual 50% das ações são detidas 
por uma empresa pública. Você 
enfrenta problemas financeiros em 
razão do tratamento de saúde de 
seu pai. Seu melhor amigo procu-
ra opções de investimentos e faz 
uma proposta: emprestar-lhe 100 
mil reais em troca de um conse-
lho – vale a pena ou não investir na 
comPany? Dar esse conselho:
a)  não caracteriza ato de corrução, 

pois é por um motivo nobre – o 
tratamento de seu pai.

b)  é ato de corrupção apenas se 
alguém souber deste fato.

c)  caracteriza ato de corrupção.

2. Você tem um posto de gasolina 
e entrou em contato com os donos 
dos outros postos de seu bairro 
para obter um acordo que unifor-
mizasse o preço do etanol em r$ 
2,30 por litro. assim, todos repas-
sariam ao consumidor de forma 
mais justa e organizada o recente 
aumento nos impostos anunciado 
pelo governo. Sua proposta:
a)  caracteriza a formação de cartel, 

não devendo ser tolerada.
b)   Deveria ser replicada no mercado 

como uma best-practice.
c)  é aceitável, pois garante aos 

consumidores do bairro o acesso 
ao etanol por um mesmo preço.
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7. João e ricardo trabalham  
em uma empresa pública.  
o primeiro está há 5 anos e  
o segundo há 4 meses. João 
ingressou por concurso público 
(único meio possível) e alcançou 
o cargo de gerente de marketing 
por seu trabalho de qualidade.  
Já ricardo, recém-formado em 
um excelente mBa dos estados  
unidos, foi indicado pelo tio,  
diretor de vendas da empresa, 
para ocupar o cargo de gerente 
de vendas, não tendo passado 
pelo processo seletivo.  
a entrada de ricardo:
a)  não deve ser tolerada, pois 

caracteriza patronagem.
b)  Pode ser tolerada. ambos 

merecem ocupar o cargo de 
gerentes, o primeiro por ter 
construído sua carreira de 
forma sólida e o segundo por 
ser bastante estudado.

c)  Pode ser tolerada desde  
que seu contrato seja 
provisório e de que ele  
preste concurso público nos 
próximos três anos.

8. Você é gerente comercial e con-
vida um auditor fiscal, mário, para 
um jantar no qual são consumidas 
20 garrafas de bebida alcoólica. 
Você se oferece para pagar toda a 
conta, pois espera que o auditor, 
em contrapartida, seja mais brando 
em suas análises. Sua empresa não 
permite reembolso de bebidas alco-
ólicas, mas você sugere ao garçom 
que ele emita uma nota com o valor 
total discriminado em uma única 
rubrica “refeições”. avalie:
a)  a conduta do auditor não pode 

ser recriminada. o jantar e o 
consumo das bebidas ocorreram 
fora do horário de trabalho. 

b)  a sua conduta foi correta, pois o 
jantar teve objetivos profissionais. 
a empresa deve arcar com os 
gastos incorridos.

c)  ambas as condutas foram 
incorretas.

9. Você é auditor interno em uma 
empresa e, durante uma audito-
ria sobre processo de compras 
em uma das unidades, se depara 
com muitas deficiências a serem 
reportadas à alta administração. 
João, gerente do processo de com-
pras, pai de cinco filhos, decide lhe 
oferecer uma semana em sua casa 
de praia para você e sua família. 
Discretamente, ele sugere que você 
faça recomendações brandas, afi-
nal, após seis semanas de trabalho 
conjunto, vocês criaram um vínculo 
de amizade. além disso, um relató-
rio com resultado crítico ameaçaria 
o emprego de João e comprome-
teria o futuro de seus filhos. em 
relação à estadia na praia, você:
a)  não aceita e elabora um 

relatório pragmático, que 
retrate a realidade encontrada, 
independentemente dos 
aspectos emocionais envolvidos.

b)  aceita, pois ela é gratuita. em 
contrapartida, pode elaborar 
recomendações mais brandas, 
afinal uma possível demissão 
de João comprometeria a 
qualidade de vida de seus filhos.

c)  não aceita, mas elabora 
recomendações mais brandas.

10. Sua melhor amiga trabalha 
em uma consultoria técnica que 
está participando de uma licitação 
pública para a empresa onde você 
trabalha. ela lhe pergunta qual 
é o orçamento disponível para a 
execução do projeto para melhor 
orientar a elaboração da proposta. 
como essa informação  
é confidencial, você:
a)  responde a pergunta 

informalmente, sendo o fato 
mantido em sigilo.

b)  responde a pergunta em  
troca de uma promessa de 
desconto no valor total da 
proposta a ser preparada, o 
que beneficiará a empresa.

c)  não responde a pergunta, pois 
seria um ato de corrupção.

1. A ou B
 = 1 / C

 = 0 (inside trading); 2. A = 0 / B
 ou C

 = 1 (cartel);  3. A ou B
 = 1 / C

 = 0 (pagam
ento por facilitação);  

4. B
 = 0 / A ou C

 =1 (evasão fiscal); 5. B
 = 0 / A ou C

 = 1 (suborno); 6. B
 = 0 / A ou C

 = 1 (porta-giratória); 7. A = 0 / B
 ou C

 = 1 (patronagem
);  

8. A = 0 / B
 ou C

 = 1 (despesas falsificadas / influência na opinião de agente público); 9. A = 0 / B
 ou C

 = 1 (viagem
 prom

ocional);  
10. B

 = 0 / A ou C
 = 1 (inform

ações privilegiadas);     

r
esP

o
stas

Som
e as questões. 

q
uanto m

ais próxim
o 

de zero, m
enor seu 

grau de tolerância à 
corrupção.
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visão
do líder

o compromisso dA AltA AdministrAção 
com o combAte à corrupção é 

fundAmentAl pArA fortAlecer um 
progrAmA de compliAnce nAs empresAs, 

engAjAr colAborAdores e terceiros

MARCELO ARAUJO,  
presidente executivo do Grupo Libra

o combate à corrupção em 
todas as suas formas deve 
começar pelas lideranças e 
permear toda a organização e 
toda a sociedade. cada indivíduo 
deve ser conscientizado como 
profissional e como cidadão 
sobre sua atitude e seu papel na 
prevenção de ações e atos ilícitos 
ou corruptos. a barreira contra 
a tentação da corrupção só será 
forte quando todos estivermos 
juntos neste propósito.”

nosso foco sempre 
foi no sentido de 
que conformidade e 
integridade começam 
com as pessoas que 
integram a empresa. 
especialmente nos dias 
de hoje, e em áreas 
de maior percepção 
de risco de corrupção, 
como a américa Latina, 
os desafios são diários, 
demandando um 
programa de compliance 
robusto. um código de 
conduta é o começo 
desse processo, mas 
não é suficiente. Devem 
ser implementadas 
iniciativas diversas de 
detecção, prevenção 
e resposta a questões 
de compliance, com 
aprimoramento 
contínuo. esse trabalho 
interno tem reflexos 
externos claros: o grau 
de influência de uma 
empresa na sociedade 
é muito grande. uma 
cultura de ética e 
integridade gera um 
ciclo virtuoso que inclui 
parcerias comerciais com 
empresas que possuem o 
mesmo cuidado com sua 
reputação e a maneira 
de fazer negócios, 
e funcionários mais 
engajados.”

JORGE LOPEZ, 
presidente da 3M do Brasil
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a transparência e a conduta ética 
têm nos motivado a fortalecer nossos 
processos de governança e de 
conformidade. Dessa forma, evoluímos 
na direção do que é certo e do que é o 
melhor para o conjunto da sociedade.” 

Carlos Fadigas, 
presidente da Braskem

JORGE MIGUEL SAMEK,   
diretor geral brasileiro da Itaipu

ILTON TARNOVSKI, 
vice-presidente da Dudalina

PAULO RICARDO STARK, 
presidente da Siemens do Brasil

a partir da nossa experiência, 
observamos que a singularidade 
das empresas binacionais leva 
à construção de um modelo de 
gestão normatizado e transparente 
necessário para dar suporte 
a decisão consensual, que 
normalmente ocorre em empresas 
assim, e que são determinantes 
para o gerenciamento de risco 
da corrupção. a implementação 
de um conjunto de ações e 
controles que estejam alinhados 
aos princípios do Pacto Global e 
ao transparência.org evidenciam 
o compromisso da itaipu com 
a transparência, a ética e a 
integridade, mitigando o risco  
da corrupção na entidade.”

Vivemos um feliz 
momento de 
despertar para o 
combate à corrupção 
e aos prejuízos que 
ela causa a toda 
a sociedade. esse 
tema necessita de 
iniciativas assertivas 
e imediatas para que 
os malefícios sejam 
revertidos em prol 
de um ambiente de 
negócios seguro 
e justo. Devemos 
nos atentar para os 
dispositivos legais 
recentemente 
criados e investir no 
aproveitamento deles 
em nossas empresas 
e principalmente  
em nossas vidas.  
as empresas devem 
assumir posição de 
vanguarda e utilizar 
de seu grande 
poder para educar 
e sobretudo dar 
exemplo de conduta 
ética, implementando 
seus programas 
de integridade, que 
considerem desde 
os atos elementares 
de relacionamento 
interpessoal até  
os mais refinados 
riscos inerentes  
ao negócio.”

um dos grandes desafios do  
Brasil é a educação e na área do 
compliance não é diferente, ainda 
são poucas as universidades 
que oferecem cadeiras voltadas 
à discussão de dilemas éticos 
nas empresas. capacitação dos 
colaboradores é um dos pontos 
fundamentais do sistema de 
compliance da Siemens. nossos 
treinamentos são periódicos e já 
acumulam mais de 93 mil horas. 
outra iniciativa é o ‘Kit Gestor’, 
incorporado mundialmente com o 
nome de ‘Diálogo de integridade’, 
que estimula a discussão de 
temas de compliance entre todas 
as equipes, independentemente 
da área de atuação.”
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JoGue
limpo
guiA do pActo globAl 
orientA A combAter A 

corrupção no pAtrocínio 
esportivo e nAs Ações 

de hospitAlidAde entre 
empresAs

Por MARINA FERRO, coordenadora de 
Projetos, Práticas Empresariais e Políticas 

Publicas do Instituto Ethos

Existem bilhões de fãs 
do esporte no mundo 
inteiro e a importância 
econômica dos direitos 
de transmissão, 
merchandising, 
bilheteria e marketing 
de eventos e turismo 
em torno do esporte 
é enorme e não pode 
ser subestimada.

do inteiro, como o escritório das na-
ções unidas sobre Drogas e crimes 
(unoDc), o instituto ethos, a trans-
parência internacional, a Fachverband 
für Sponsoring und Sonderwerbefor-
men e.V e a humboldt-Viadrina Scho-
ol of Governance. Sete empresas tam-
bém participaram da elaboração do 
documento: coca-cola, eni, micro-
soft, mtn nigeria, Petrobras, Sanlam 
e System capital management. 

a contribuição brasileira se deu por 
meio de uma série de consultas pú-
blicas às várias empresas que parti-
cipam da força-tarefa do 10º princípio 
do Pacto Global; do Grupo de trabalho 
do Pacto empresarial pela integrida-
de e contra a corrupção e do comitê 
de empresas e investidores do projeto 
Jogos Limpos, ambos coordenados 
pelo instituto ethos, além de oficinas e 
ações com entidades do setor empre-
sarial envolvidas com os megaeventos 
esportivos de 2014 e 2016.  o intuito foi 
estimular a integridade nas relações 
das empresas com o governo e pro-
mover a responsabilidade social, eco-
nômica e ambiental dos investimentos 
dos megaeventos esportivos no Brasil. 
o processo inteiro de elaboração do 
manual levou quase dois anos, e o de-
safio maior foi o de criar uma fórmula 
geral de prevenção e combate à cor-
rupção que pudesse ser utilizada por 
qualquer empresa ou entidade espor-
tiva do mundo, já que as especificida-
des de legislação anticorrupção e ou-
tros aspectos estruturais e culturais, 
por exemplo, variam de país para país.

MAnUAl pARA O BRASil
a versão em português do Guia foi 
lançada pela rede Brasileira do Pac-
to Global no dia da abertura da copa 
do mundo da Fifa, em 2014. a temáti-
ca continua relevante no País com as 
olimpíadas e Paralímpiadas no próxi-
mo ano, mas vai além dos megaeven-
tos, pois são muitos os campeonatos 
esportivos regularmente disputados 
no Brasil. o Guia foca diversos mo-
delos que podem ser utilizados como 
exemplos de códigos de conduta para 
entidades esportivas, políticas de em-
presas para doações de hospitalidade 

o ano de 2016 será marcado pela 
realização das olimpíadas no 
rio de Janeiro. tão importante 

quanto ter atletas limpos de doping 
nas competições, é garantir que a 
mesma integridade na organização 
dos Jogos e de todos os seus eventos 
correlacionados, sobretudo aqueles 
que envolvam a relação entre em-
presas e governos. nesse sentido, o 
Pacto Global oferece uma importante 
ferramenta como orientação a em-
presas e estímulo a boas práticas: a 
publicação combatendo a corrupção 
no Patrocínio esportivo e nas ações de 
hospitalidade – um Guia Prático.

o objetivo é contribuir com a pre-
venção da corrupção em ações de 
marketing das empresas e auxiliá-las 
no investimento em campeonatos es-
portivos. em suas 52 páginas, o Guia 
aponta os riscos mais recorrentes e 
propõe uma metodologia para me-
lhorar a transparência e a ética nos 
contratos e na prestação de contas de 
patrocínios ao esporte. ele também 
aborda outra modalidade bastante 
comum de apoio, conhecida como 
“ações de hospitalidade”, que é a troca 
de favores e presentes entre patroci-
nadores e entidades desportivas.

Seu conteúdo foi construído coleti-
vamente por meio de contribuições de 
organizações e especialistas do mun-
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CliqUE  
pARA BAixAR!

http://goo.gl/lHL41L

e distribuição de brindes e presentes; 
e ainda de como divulgar e relatar os 
procedimentos das políticas internas 
implementadas. 

outra importante contribuição 
dessa publicação foi discutir a fundo 
seis etapas para elaborar um pro-
grama de prevenção à corrupção em 
patrocínio esportivo e ações de hos-
pitalidade: comprometimento, ava-
liação, definição, implementação, 
medição e comunicação. 

referências e instrumentos que aju-
dem a mobilizar e a traçar possíveis ca-
minhos para as empresas, como o guia 
combatendo a corrupção no Patrocínio 
esportivo e nas ações de hospitalidade, 
são cada vez mais importantes para 
nos ajudar em uma construção coletiva 
que demonstre o engajamento e preo-
cupação global para o tema. é somente 
com essa somatória de esforços que 
conseguiremos construir um ambiente 
de negócios mais íntegro e traremos 
uma contribuição real e única para so-
lucionarmos o problema da corrupção 
e avançarmos juntos em direção uma 
concorrência leal e em relação a ética.

pACtO pElO ESpORtE
Durante o lançamento do Guia 
em inglês, em dezembro de 2013, 
em nova york, o Brasil propôs a 
construção de uma ação coletiva 
entre empresas e entidades 
esportivas com o objetivo de fazer 
um acordo para pôr em prática suas 
recomendações. a ideia, muito bem 
recebida, concretizou-se quase dois 
anos depois – em outubro de 2015, 
foi apresentado à sociedade o Pacto 
pelo esporte – Pacto Setorial entre 
empresas Patrocinadoras pela 
integridade, Gestão e transparência 
no esporte Brasileiro.

inédito no mundo, o acordo 
voluntário foi assinado por duas 
dezenas de empresas brasileiras 
patrocinadoras do esporte brasileiro, 
que assumem adotar uma série 
de compromissos com o objetivo 
de contribuir para a cultura e a 
prática de uma gestão profissional, 

moderna e eficiente do segmento. 
essa iniciativa busca utilizar a 
influência dos patrocinadores para 
melhorar a gestão das entidades 
esportivas brasileiras. entre as 
ações, está a criação de um sistema 
de indicadores e a elaboração de um 
guia para orientar a implementação 
dos parâmetros para as entidades. 
confederações, federações e clubes 
serão convidados a participar da 
elaboração das métricas.

o Pacto pelo esporte é uma 
parceria entre a entidade atletas pelo 
Brasil, formada por esportistas e 
ex-atletas de diferentes modalidades 
e gerações que lutam pelo 
desenvolvimento do esporte e do 
País – juntamente com o instituto 
ethos e o lide esporte, e com o 
apoio do mattos Filho advogados. 
Veja mais sobre essa iniciativa em 
www.pactopeloesporte.org.br

O esporte contribui para o desenvolvimento como uma ferramenta para 
apoiar a paz, a dignidade humana, a saúde e a educação. O esporte é, 
portanto, um aspecto crítico da Sustentabilidade Corporativa.
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ação
cole
tiva

Por mais que as ações indivi-
duais de empresas sejam im-
portantes, elas não são sufi-

cientes para pôr fim à corrupção. 
ao contrário, quem age de forma 
íntegra, mas sozinho, corre o ris-
co de perder negócios em concor-
rências desleais. é por isso que o 
Pacto Global tem estimulado ações 
coletivas contra a corrupção. Seja 
qual for sua origem, seus danos 
são sentidos por todos – governos, 
empresas e sociedade – e todos 
devem combatê-la. 

ação coletiva é um processo de 
cooperação entre várias partes in-
teressadas. uma aliança de organi-
zações que pensam como o proble-
ma pode ser abordado e resolvido a 
partir de múltiplos ângulos, assim, 
o impacto da ação individual pode 
ser aumentado. 

há diversas formas de estabele-
cer uma ação coletiva em níveis lo-
cal, regional ou global, como pactos 
de integridade, declarações anti-
corrupção, iniciativas baseada em 
princípios, educação e treinamento. 
quando empresas unem forças a 
governos, organizações comuni-
tárias e não governamentais, esse 
esforço permite:

4  compreender com profundidade 
as questões de corrupção;

4  consolidar conhecimento e re-
cursos técnicos e financeiros 
para alcançar um maior impacto.

4  criar soluções percebidas como 
mais críveis, aceitáveis e sus-
tentáveis.

4  Promover um ambiente de ne-
gócios mais favorável e estável.

4  ajudar a garantir uma concor-
rência leal e condições equita-
tivas para todas as partes inte-
ressadas.

4  complementar os esforços an-
ticorrupção atuais em regiões 
e setores vulneráveis, nos quais 
os regulamentos liderados pelo 
governo ou pela indústria não 
são fortes.

pArA o pActo 
globAl, o combAte 

à corrupção sÓ 
é possível pelo 

esforço conjunto 
de empresAs 

com governos e 
orgAnizAções dA 
sociedAde civil 

qUAndO A UniÃO 
fEz A fORÇA
Para orientar empresas 
e indivíduos sobre como 
iniciar e implementar 
iniciativas de ação coletiva 
contra a corrupção, o Pacto 
Global lançou este ano o 
Guia Prático para ação 
coletiva contra corrupção. 
a publicação, em inglês, 
oferece uma abordagem 
teórica e conceitual de ação 
coletiva como ferramenta 
contra a corrupção, e 
também prática, ao descrever 
e analisar os resultados de 
28 iniciativas em diferentes 
países, envolvendo a 
participação conjunta de 
empresas, ongs e governos. 
o Brasil está contemplado 
com o projeto “Jogos 
Limpos Dentro e Fora dos 
estádios”, realizado pelo 
instituto ethos, que atua 
pela transparência e controle 
social dos investimentos para 
a copa do mundo, em 2014, e 
olimpíadas e Paraolimpíadas, 
em 2016. acesse:  
www.unglobalcompact.org/
library/1781 
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qUEM ASSinA
Conheça as empresas brasileiras 
que apoiam a Chamada à ação *:
• add Value
• Banco industrial e comercial
• Boldrini Serviços de energia 

elétrica
• Braspag
• camargo & campos recursos 

humanos
• copel
• copagaz Distribuidora de Gás
• Disoft
• eletromil engenharia e energia
• embraer
• engpiso engenharia e Soluções 

integradas
• Global Village telecom
• Grupo abril
• Grupo Boticário
• Grupo Libra
• hi technologies
• iSae/ FGV
• itaipu Binacional
• itaú unibanco
• Laboratório Sabin de  

análises clínicas
• Light
• mPD engenharia
• new Space Processamento e 

Sistemas
• newland empreendimentos 

imobiliários
• nogueira, elias, Laskowski &  

matias advogados
• oi
• oS-Santa catarina
• okena Servicos ambientais
• Petrobras
• reserva
• ricca ri
• Sabará químicos e ingredientes
• Sabesp
• Sociedade Beneficente israelita 

Brasileira albert einstein
• tecpron
• totVS
• unimed do Brasil
• unimed cuiabá
• unimed de avaré
• unimed Jaboticabal
• Valpasa indústria de Papel
• ViiV innovation
• Whirlpool

além de promover e incentivar ações 
coletivas no combate à corrupção, o 
Pacto Global convoca as empresas a 
participarem de outra iniciativa con-
junta no tema: a chamada à ação 
(call to action). trata-se de um apelo 
feito pelo setor privado aos governos, 
incentivando-os a estabelecer medi-
das de anticorrupção e a implementar 
políticas correlatas para estabelecer 
sistemas de boa governança. convi-
dadas a adicionar seus nomes a essa 
declaração, as empresas se compro-
metem a buscar transparência e fazer 
sua parte no combate à corrupção.

o que a chamada à Ação solicita 
aos governos:
• o cumprimento dos princípios 

da convenção das nações uni-
das contra a corrupção por meio 
do fortalecimento de políticas, 
leis e mecanismos de aplicação 
para criar condições equitativas 
de concorrência;

• o comprometimento em redu-
zir os riscos de corrupção de 
processos de compras públicas 
e de contratos de projetos de 
grande escala;

• o engajamento em processos 
competitivos e transparentes de 
licitação por meio de divulgação 
pública de todos os casos envol-
vendo contratos do governo;

• maior transparência em relação 
a receitas recebidas por governos 
de empresas do setor privado.

este amplo movimento já conta 
com mais de 260 companhias e in-
vestidores responsáveis pela gestão 
de 3,5 trilhões de dólares em ativos. 
Veja alguns benefícios e a importân-
cia de assinar a chamada à ação:

4  Demonstra liderança e consci-
ência em questões de integrida-
de, promovendo os esforços da 
empresa para integrar medidas 
anticorrupção em sua estratégia 
e operações e inspirando outras 
companhias a fazer o mesmo;

4  obtém vantagem competitiva na 
atração de investidores, empre-
gados e consumidores orientados 
por uma visão de sustentabilidade;

4  encoraja a competição justa no 
mercado por meio de negócios 
limpos;

4  contribui para a implementação 
e fortalecimento das leis e regu-
lações anticorrupção.

Para participar, basta que a em-
presa assine e envie ao Pacto Glo-
bal a declaração de apoio à cha-
mada à ação e seus compromissos 
de prevenir a corrupção em todas 
as suas formas, incluindo extorsão 
e suborno. esse posicionamento 
é apresentado em nível interna-
cional junto ao secretário-geral e 
embaixadores das nações unidas, 
quanto em nível nacional, por meio 
da articulação das redes locais do 
Pacto Global junto aos governos, 
com o objetivo de reafirmar o com-
promisso do setor privado com o 
fim da corrupção.

260 empresas e 
investidores já 
assinaram a Chamada 
à Ação, representando  
a gestão de US$ 3,5 
trilhões em ativos.

chamada 
à 

ação

*Em dez/2015
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como estimulAr o debAte dA 
éticA, fAzer AvAnçAr As medidAs 

Anticorrupção e consolidAr umA 
culturA de integridAde nAs empresAs  

e pArA todA A sociedAde
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aGir
com
Ética

umA culturA de 
integridAde vAi 
muito Além dAs 
formAlidAdes  
do compliAnce

CELINA CARPI 
Engenheira e advogada, é presidente do 
Conselho Deliberativo do Instituto Ethos, 

acionista e membro do Conselho de 
Administração do Grupo Libra

em um mundo cada vez mais 
complexo – no qual a exposição, 
o julgamento público e as pres-

sões sociais se tornam mais amplas 
e mais intensas – é previsível e de-
sejável que empresas de todos os 
setores e dimensões se mobilizem 
em torno da questão da ética.

a flacidez nas condutas, a flexibi-
lidade em relação ao cumprimento 
das leis, a concorrência desleal, a 
busca subterrânea por vantagens 
– entre outros comportamentos 
empresariais condenáveis – repre-
sentam riscos enormes à imagem, 
à reputação e à perpetuidade das 
organizações. numa sociedade 

global, cansada de sucessivos es-
cândalos e da subversão de valores 
básicos e universais, o nível de in-
tolerância a comportamentos não 
éticos só aumenta.

Sistemas de controle e códigos 
de conduta são indispensáveis para 
a prestação de contas que todas 
as empresas devem fazer a seus 
stakeholders. eles servem como 
balizadores de comportamentos de 
funcionários, fornecedores, parcei-
ros – e, por isso, são vistos quase 
como um “seguro” para o negócio.

Garantir uma atitude ética numa 
companhia, porém, vai muito além 
das formalidades do compliance. 
elas não são fins em si mesmas, 
mas meios para a construção de 
algo muito maior e mais efetivo: 
uma cultura de integridade que 
leve cada profissional a refletir so-
bre a ética contida em cada escolha 
cotidiana, em qualquer dimensão 
da vida.  a prática da reflexão an-
tes da ação e a ponderação entre os 
interesses individuais e os coletivos 
são a materialização de um agir 
com ética no meio empresarial.

é impossível construir uma cul-
tura corporativa de integridade, 
que balize todas as decisões e atos, 
sem o compromisso das lideranças 
do negócio. acreditar e disseminar 
o discurso da ética, incentivar sua 
aplicação cotidiana e dar o exem-
plo ao grupo devem fazer parte da 
missão dos principais executivos de 
uma companhia. Sem isso, mesmo 
os melhores manuais e os mais 
robustos sistemas de controle tor-
nam-se apenas documentos sem 
vida. Fazer negócios, de forma ética, 
é um exercício diário de coerência.

Líderes devem ser os guardiões 
dos valores e os principais disse-
minadores da cultura, um exer-
cício que começa na escolha das 
pessoas que formarão suas equi-
pes. todo profissional – do pre-
sidente ao operário – precisa se 
reconhecer nos valores da com-
panhia onde trabalha para que as 
coisas fluam com naturalidade, 
com riscos reduzidos.
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o passo seguinte é estabelecer 
sistemas de incentivo que levem toda 
a empresa a buscar o que eu chamo 
de “boa competitividade”. metas de 
resultado fazem parte do cotidiano 
e do funcionamento dos negócios – 
e não há nada de errado com isso. 
empresas só terão um papel social 
relevante – gerando empregos, dis-
tribuindo riqueza, desenvolvendo 
inovações – se forem organizações 
saudáveis, inclusive financeiramen-
te. também não há pecado no fato 
de seus profissionais trabalharem 
para cumprir essas metas com de-
terminação ou, no jargão do merca-
do, com “agressividade”.

 o mal, neste caso, costuma es-
tar nos meios escolhidos para 
atingir os objetivos estabelecidos. 
os valores da companhia – e seus 
princípios éticos – são os únicos 
e verdadeiros limitadores dessa 
agressividade. quando o resultado é 
obtido a qualquer custo, não impor-
tando os meios empregados, quem 
perde, num primeiro momento, é 
a sociedade. no médio e no longo 
prazos, é o próprio negócio. a his-
tória mostra que a falta de ética se 
traduz, mais cedo ou mais tarde, 
em desvantagem competitiva. uma 
companhia que não trabalha para 
o equilíbrio de seu ecossistema de 
negócios tem fôlego curto.

empresas assim podem ganhar 
muito dinheiro por algum tempo. 
mas estão predestinadas ao fracas-
so, à extinção. negócios que des-
consideram seu entorno, adeptos 
do vale-tudo, perdem energia vital 
tentando administrar os riscos cau-
sados por sua maneira de agir. qua-
se sempre, é um esforço inútil. a 
sociedade está cada vez mais equi-
pada para descobrir e punir todo 
tipo de fraude e corrupção. o preço 
a pagar é alto. Pode ser o desprezo 
ou a irrelevância. no limite, custa a 
própria sobrevivência.

a valorização das empresas que 
optam pelo bom crescimento, por 
uma maneira ética de agir, e a puni-
ção àquelas que colocam seus pró-
prios interesses acima dos interesses 

da coletividade têm consequências 
que vão muito além do ambiente de 
negócios. estou convicta de que as 
empresas – frutos do processo his-
tórico – têm o poder de transformar, 
para o bem e para o mal, o ambiente 
no qual estão inseridas.

companhias comprometidas em 
atuar dentro dos limites da ética e 
dispostas a defender esse jeito de 
ser influenciam aqueles que estão 
ao seu redor. ajudam a construir 
uma sociedade mais justa, com 
oportunidades e regras iguais para 
todos, que premia o esforço pes-
soal e coletivo. é uma posição de 
crença, com uma visão pragmáti-
ca. afinal, não acredito que possam  
existir empresas saudáveis em so-
ciedades doentes.

“qUANDO O 
RESULTADO É OBTIDO 
A qUALqUER CUSTO, 
NÃO IMPORTANDO OS 
MEIOS EMPREGADOS, 
qUEM PERDE, NUM 
PRIMEIRO MOMENTO, 
É A SOCIEDADE. NO 
MÉDIO E NO LONGO 
PRAZOS, É O PRÓPRIO 
NEGÓCIO. A HISTÓRIA 
MOSTRA qUE A FALTA DE 
ÉTICA SE TRADUZ, MAIS 
CEDO OU MAIS TARDE, 
EM DESVANTAGEM 
COMPETITIVA.”

A prática da reflexão 
antes da ação e a 
ponderação entre os 
interesses individuais 
e os coletivos são a 
materialização de 
um Agir com Ética no 
meio empresarial.
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ALExANDRE MUGNAINI 
é engenheiro e gerente do projeto  

de implantação de Risco Corporativo  
e Compliance da Itaipu Binacional

MARGARET GROFF 
é engenheira civil, diretora financeira 

executiva da Itaipu Binacional e presidente  
do conselho da Fundação Coge.

nos últimos dois anos, a itaipu 
Binacional vem unindo esfor-
ços para formalizar um siste-

ma de compliance e gestão integra-
da de riscos corporativos. o objetivo 
é que o sistema efetivamente for-
malize o cumprimento da essência 
das leis nacionais do Brasil e do Pa-
raguai e normativos internacionais 
que referenciam a boa governança 
corporativa, além de estar de acor-
do com o que estabelece o tratado 
Binacional que criou a itaipu.

empresa constituída pelos governos 
do Brasil e do Paraguai, que tem como 
acionistas em 50% a eletrobras (Br) e 
em 50% a ande (Py), a itaipu Binacional, 
desde a constituição do seu tratado, 
privilegiou a definição de procedimen-
tos e critérios claros e transparentes 
para que fossem estabelecidos princí-
pios de gestão. o objetivo sempre foi o 
de conciliar os entendimentos de am-
bas as nações em relação à geração 
de energia elétrica definida no tratado, 
com o seu compromisso de uma ges-
tão ética e transparente.

Por sua natureza sui generis de 
empresa juridicamente internacio-
nal, e por desempenhar um papel 
fundamental para os dois países, 
considerando os interesses tanto da 
empresa como dos atores que com-
põem seu ambiente de atuação, des-
de a promulgação do tratado de itai-
pu, em 1973, a transparência, a ética 
e a não tolerância a condutas não éti-
cas foram alguns dos direcionadores 
fundamentais de sua governança.

na constituição da entidade itai-
pu, em 17 de maio de 1974, tem-
se, como exemplos dessa conduta, 
a criação de uma auditoria interna 
independente e autônoma, respon-
dendo diretamente ao conselho de 
administração, bem como a obriga-
toriedade de contratação de audi-
toria externa, visando auditar seus 
processos contábeis e de publica-
ção das demonstrações financeiras.

ressalte-se ainda que, como me-
dida de peso e contrapeso em re-
lação às ações dos acionistas que 
representam Brasil e Paraguai, 
ambos possuem partes iguais na 
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“REALIZAR AÇõES 
COMO A PREVENÇÃO 
À CORRUPÇÃO É 
MUITO MAIS DO qUE 
UMA NECESSIDADE 
DE COMPLIANCE — 
REPRESENTA ASPECTOS 
ESTRATÉGICOS PARA  
SUA MELHOR GESTÃO.”

itaipu e, dessa forma, têm o mes-
mo número de representantes tanto 
em seu conselho de administração 
como na sua Diretoria executiva, o 
que demandou o desenvolvimento 
de um modelo de gestão comparti-
lhado e integrado.

ao longo dos anos, diversas ações 
administrativas foram sendo incor-
poradas ao seu modelo de gestão, o 
que contribuiu para a maturidade da 
governança e, consequentemente, 
para o aperfeiçoamento dos contro-
les internos com vistas, entre outros 
motivos, à prevenção da corrupção.

em 2002, ocorreu a aprovação de 
um código de conduta e de um co-
mitê de ética a partir de uma deci-
são consensual binacional. o intuito 
foi de fortalecer os valores instituí-
dos por itaipu e de ampliar a capa-
cidade de avaliar possíveis desvios 
de seus colaboradores em relação 
a esses valores. 

Posteriormente, com a plena 
geração de energia, a importân-
cia de a empresa se modernizar e 
a complexidade de seus processos 
empresariais, foi necessária a im-
plantação de um sistema de ges-
tão financeira integrado (erP), que 
ocorreu em 2006. essa ação foi de 
grande importância para aperfei-
çoar os controles internos e possi-
bilitar a implantação de novas fer-
ramentas que pudessem contribuir 
com a modernização da gestão, o 
que realmente aconteceu.

a partir da implantação do erP, foi 
possível iniciar a gestão por proces-
sos, o gerenciamento dos projetos e 
adequar os controles dos processos 
empresariais da itaipu aos preceitos 
da Lei Sarbanes-oxley (Sox), incluin-
do a criação de uma ouvidoria com 
autonomia de ação e independência. 
ao fazer isso, a empresa claramente 
se comprometia publicamente a ga-
rantir a transparência e a lisura na 
gestão, bem como a autenticidade de 
suas demonstrações financeiras.

uma vez implantados mecanis-
mos de gestão que possibilitaram 
formalizar o compromisso da alta di-
reção com a ética e a transparência, 

e com uma clara mensagem a seus 
acionistas e públicos de interesse 
a respeito da seriedade com que é 
feita a sua gestão financeira, a itai-
pu contratou empresas de “rating” 
renomadas internacionalmente para 
avaliarem a sua solidez financeira e, 
consequentemente, sua capacida-
de de honrar suas dívidas. Deve-se 
destacar que, em todas as avalia-
ções, itaipu garantiu classificação de 
investment Grade, tanto em moeda 
nacional como internacional.

ressalte-se, ainda, o compro-
metimento da direção da empresa 
no combate à corrupção ao aderir 
ao Pacto Global e assinar o cha-
mamento anticorrupção (call to 
action) da onu, reafirmando seu 
compromisso em colaborar com o 
fim dessa prática perniciosa nas re-
lações entre empresas e governos.

itaipu, por ser signatária tanto 
do Pacto Global como da Gestão-
transparente.org, pretende, além 
do comprometimento com a sus-
tentabilidade, sensibilizar seus 
fornecedores para os problemas 
associados ao fenômeno da cor-
rupção, assim como para as van-
tagens da identificação prévia dos 
seus riscos e da implementação de 
políticas e ações internas e exter-
nas de promoção da transparência.  

Para isso, criou o código de con-
duta dos Fornecedores, que abran-
ge o comprometimento com o tripé 
da sustentabilidade e busca asse-
gurar relações formais bem-suce-
didas com itaipu.

o sistema de Gestão de riscos 
corporativos, que está em fase final 
de implementação, possui ênfase 
especial em centralizar e integrar 
as diversas ferramentas de con-
trole de compliance e prevenção à 
corrupção existentes na empresa, 
o que contribuirá ainda mais para a 
mitigação do risco. 

em resumo, a itaipu, ao longo de 
seus 41 anos de história binacional, 
construiu um modelo único de ges-
tão destinado à geração de energia 
limpa e renovável, e a conciliar os 
interesses de dois países. nes-
se contexto, realizar ações como 
a prevenção à corrupção é muito 
mais do que uma necessidade de 
compliance — representa aspectos 
estratégicos para sua melhor ges-
tão. ao atuar sob essa perspectiva, 
o essencial para a empresa foi es-
tabelecer um modelo de gestão que 
efetivamente aperfeiçoasse seus 
controles internos para o cumpri-
mento de leis nacionais e interna-
cionais, em uma visão maior, que é 
a da sua governança corporativa.
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KARLIS MIRRA NOVICKIS 
é advogado, professor de Compliance do 
Insper e da Fundação Getulio Vargas e 

gerente jurídico sênior de Compliance da 
Whirlpool para a América Latina. 

as leis mais conhecidas sobre 
combate à corrupção em âm-
bito empresarial, como a ame-

ricana FcPa (Foreign corrupt Prac-
tices act), a britânica uKBa (united 
Kingdom Bribery act) ou a própria 
Lei Brasileira da empresa Limpa, a 
12.846/13, são uníssonas em apon-
tar o engajamento da alta direção 
como o primeiro e mais importante 
pilar de programas de compliance 
juridicamente eficazes. especifica-
mente para o Brasil, o Decreto Fe-
deral 8.420/2015, que regulamenta 
a lei brasileira, aponta em seu arti-
go 42 que esse comprometimento, 
evidenciado pelo apoio visível e ine-
quívoco dos líderes, é parâmetro de 
avaliação da eficácia do programa.

esse “apoio visível e inequívoco”, 
denominado buy in, é o motivador 
para empresas que fomentam pro-
gramas de compliance decidirem 
investir parte do tempo de seus al-
tos executivos na abertura de trei-
namentos, na confecção de men-
sagens escritas e audiovisuais, na 
assinatura de códigos de ética ou 
conduta distribuídos a todos os mi-
lhares de empregados das empre-
sas por eles lideradas.

não há dúvidas que essas exce-
lentes práticas atendem às disposi-
ções legais que tratam do buy in. Se 
os líderes destinam tempo de suas 
atribuladas agendas no convenci-
mento sobre compliance, os lidera-
dos, que muitas vezes se espelham 
em quem está no topo para seguir 
seus passos e evoluir na carreira, 
entenderão como adequado ter as 
mesmas priorizações. 

no entanto, qual o efeito desse 
aval ou palavra de convencimento 
da liderança quando esses mesmos 
executivos líderes, muitas vezes 
também proprietários das empre-
sas, são presos ou se veem envol-
vidos em escândalos de corrupção 
ou outros tipos de desvios corpora-
tivos? De forma mais contundente, 
como pode sobreviver um progra-
ma de compliance corporativo que, 
apesar de possuir o mais alto buy 
in, teve um ou mais líderes de alto 

escalão expostos a uma não confor-
midade contrária às leis ou ao códi-
go de ética da empresa? 

Situação vista com frequência 
ao longo de 2015, em especial no 
Brasil, o impacto que um chefe 
fraco em atributos éticos ou com 
prioridades inadequadas causa na 
empresa ou em seus subordinados 
é catastrófico, podendo variar da 
desmotivação da equipe e perda de 
talentos até a perda real de valor de 
mercado, de imagem e redução de 
faturamento. isso demonstra que 
o buy in, apesar de trazer eficácia 
jurídica aos programas de com-
pliance, não é suficiente se deixar 
os líderes mais altos da companhia 
ao largo da submissão às políticas e 
regras de integridade.

com isso, trago para reflexão que 
o pilar buy in, para ser plenamente 
eficaz, deveria ser complementado 
pela dedicação do líder em seguir 
suas próprias palavras por meio do 
exemplo a seus liderados. tal ca-
racterística de liderança é referen-
ciada por outro jargão corporativo 
comum no exterior: o walk the talk.

Liderar pelo exemplo, ou walk the 
talk, não apenas é mais eficaz do 
que demonstrar buy in, mas tam-
bém é mais fácil de ser realizado 
pela alta liderança da empresa. ex-
plico: muito mais fácil do que pre-
parar discursos de abertura para 
um treinamento de compliance, 
ou cobrar que liderados eventual-
mente faltosos participem de ou-
tra edição de treinamento, é o líder 
simplesmente participar do treina-
mento como instruído, ao lado de 
todos os empregados. com o líder 
presente, qual o argumento que o 
liderado usará para justificar sua 
eventual ausência? Se o líder obte-
ve o certificado, por que alguém da 
sua equipe não? 

nesse ponto, é interessante tra-
zer um comparativo não muito 
comum: há diversos estudos e te-
orias que apontam que executivos 
e ambientes corporativos de alta 
resiliência e sustentabilidade ética 
têm muito mais em comum com as 
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fileiras militares do que se imagi-
na. a pesquisa Do former soldiers 
make better ceo’s?, desenvolvida 
pelos professores de finanças da 
Kellogg School of management, 
nos estados unidos, carola Fryd-
man e efraim Denmetech, é uma 
das que mais me chamou atenção 
recentemente. 

ela constatou que durante perí-
odos de crise, empresas regidas 
por ceo’s com experiência militar 
têm melhor desempenho por te-
rem aprendido a tomar decisões 
em ambientes de pressão. as de-
cisões desses ceo’s são mais con-
servadoras, pois eles aprenderam a 
considerar o risco de perda de vidas 
humanas em suas estratégias. es-
ses executivos também têm menor 
propensão, na ordem de 70%, de 
se envolver com fraudes corporati-
vas, não expondo as corporações a 
grandes crises de compliance.

traçando um paralelo entre o es-
tudo e a eficácia de programas de 
compliance, podemos considerar 
que a decisão do líder em tempos 
de crise deve adotar princípios de 
governança — decisões refleti-
das com base em fatos e livres de 
conflitos de interesse; recordar-se, 
sempre, dos impactos de suas de-
cisões na vida dos seus liderados; e 
sempre dar o exemplo. 

Líderes que se submetem inte-
gralmente às políticas e atividades, 
além de não causarem catástrofes 
de compliance, que podem ser co-
metidas inclusive pela omissão, 
criam um legado positivo para que 
seus liderados também as sigam 
e, eventualmente, os sucedam no 
futuro, contribuindo para solidificar 
operações sustentáveis e uma cul-
tura corporativa diferenciada. assim 
é feito nas escolas de formação de 
líderes do exército brasileiro, insti-
tuição com mais de 365 anos e com 
o maior nível de confiança entre as 
instituições nacionais no índice de 
confiança na Justiça — icJBrasil, 
da FGV/SP, em 2014, na qual vale a 
máxima de que “a palavra conven-
ce, mas o exemplo arrasta”.

“O BUy IN, APESAR 
DE TRAZER EFICÁCIA 
JURíDICA AOS 
PROGRAMAS DE 
COMPLIANCE, NÃO É 
SUFICIENTE, SE DEIxAR 
OS LíDERES MAIS ALTOS 
DA COMPANHIA AO 
LARGO DA SUBMISSÃO 
ÀS POLíTICAS E REGRAS 
DE INTEGRIDADE.”

“MAIS FÁCIL DO qUE 
PREPARAR DISCURSOS 
DE ABERTURA PARA 
UM TREINAMENTO 
DE COMPLIANCE,OU 
COBRAR qUE LIDERADOS 
EVENTUALMENTE 
FALTOSOS PARTICIPEM 
DE OUTRA EDIÇÃO DE 
TREINAMENTO, É O LíDER 
SIMPLESMENTE PARTICIPAR 
DO TREINAMENTO COMO 
INSTRUíDO, AO LADO DE 
TODOS OS EMPREGADOS.”
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GUSTAVO VALVERDE 
é vice-presidente Jurídico da Braskem

a Braskem é hoje a sexta maior 
empresa petroquímica do 
mundo em capacidade produ-

tiva e é líder das américas na pro-
dução de resinas termoplásticas. 
Possui ações listadas na Bolsa de 
Valores de São Paulo (Bovespa), na 
Bolsa de Valores de nova york, es-
tados unidos (nySe), e na Bolsa de 
madrid, espanha (Latibex).

atuar em conformidade com as 
normas e de acordo com as melho-
res práticas tem sido uma premissa 
fundamental da Braskem, razão pela 
qual, desde a sua criação em 2002, 
a companhia investe e aperfeiçoa 
suas ações na área de conformida-
de, o que constitui o chamado Pro-
grama de Segurança empresarial.

a partir do ano de 2010, a Braskem 
deu início a um ambicioso projeto de 
internacionalização, com a aquisição 
dos negócios de polipropileno da Suno-
co chemicals, nos estados unidos, e da 
Dow chemical, nos estados unidos e 
na alemanha. além disso, desenvolveu 
do Projeto etileno xxi, no méxico, tendo 
como sócia minoritária a petroquímica 
mexicana idesa, o que constitui o maior 
investimento da história da indústria 
petroquímica daquele país. 

a fim de que o Programa de Segu-
rança empresarial acompanhe a in-
ternacionalização da Braskem, ten-
do suas iniciativas desdobradas nos 
países de atuação da companhia, foi 
implementada uma série de ações 
estratégicas. essas ações foram 
definidas com o objetivo primordial 
de manter a efetividade do Progra-
ma no âmbito de atuação global da 
Braskem. as ações podem ser divi-
didas nos seguintes pilares:

• Pessoas: Fortalecemos a es-
trutura corporativa no Brasil e 
agregamos ao Programa de con-
formidade o apoio local de áre-
as-chaves. contamos com um 
comitê de ética único para toda a 
operação global. a capacitação e 
treinamentos passaram a ser mi-
nistrados pelas equipes locais de 
cada país, sob orientação da equi-
pe de conformidade corporativa.

• Processos: Para simplificar, pa-
dronizar e qualificar os processos, 
a Braskem adotou um projeto de 
gestão integrada de negócios 
chamado Projeto Fórmula, que 
fortaleceu o modelo de gestão 
empresarial, suportando o cres-
cimento e a internacionalização 
da companhia, bem como a ex-
pansão do ambiente de controles 
internos. temos um código de 
conduta único e estabelecemos 
também um processo único de 
recebimento de denúncias pro-
venientes dos canais da Linha de 
ética Braskem de cada país em 
que operamos. implementamos 
uma plataforma única de gestão 
do conhecimento de políticas, di-
retriz e procedimentos internos.

• tecnologia: implementamos o 
monitoramento contínuo de in-
dicadores de riscos de proces-
sos-chaves, assim como a solu-
ção global de Gestão de risco e 
conformidade. automatizamos a 
realização dos testes de controles 
automáticos-chaves. 

o Programa de conformidade da 
Braskem é objeto de permanente 
avaliação e aprimoramento.  os re-
sultados obtidos demonstram que é 
possível incrementar a abrangência 
de seu escopo de atuação e me-
lhorar a sua efetividade com a in-
corporação das melhores práticas 
capturadas em cada localidade de 
atuação da Braskem.
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